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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
(Processo nº 10.527/2009)

LEI  Nº  8.758,
DE  27  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a Criação da Coordenadoria da
Mulher e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 181/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criada a Coordenadoria da Mulher,
vinculada à Secretaria da Cidadania, para formular,
coordenar e acompanhar políticas e diretrizes,
assim como, desenvolver projetos, visando
combater a discriminação por sexo;  defender os
direitos da mulher e garantir a plena manifestação
de sua capacidade, no âmbito do Município de
Sorocaba.
Art. 2º  Para consecução de seus objetivos, caberá
à Coordenadoria da Mulher:
I – estimular, apoiar e desenvolver estudos e
diagnósticos sobre a situação da mulher no
Município;
II – formular políticas de interesse específico da
mulher, de forma articulada com Secretarias afins;
III – traçar diretrizes, em seu campo de atuação,
para a Administração Direta e Indireta e, de forma
indicativa, para o setor privado;
IV – elaborar e divulgar, por meios diversos,
material sobre a situação econômica, social,
política e cultural da mulher, seus direitos e
garantias, assim como difundir textos de natureza
educativa e denunciar práticas, atos ou meios que,
direta ou indiretamente, incentivem ou revelem a
discriminação da mulher ou, ainda, restrinjam seu
papel social;
V – estabelecer, com as Secretarias afins,
programas de formação e treinamento dos
servidores públicos municipais, visando suprimir
discriminações em razão do sexo nas relações entre
esses profissionais e entre eles e o público;
VI – propor e acompanhar programas ou serviços
que, no âmbito da Administração Municipal, se
destinem ao atendimento à mulher, sugerindo
medidas de aperfeiçoamento e colhendo dados para
fins estatísticos;
VII – elaborar e propor a execução de projetos ou
programas concernentes às condições da mulher
que, por sua temática ou caráter inovador, não
possam, de imediato, ser incorporados por outra
Secretaria;
VIII – propor a celebração de convênios, nas áreas
que dizem respeito à políticas específicas de
interesse da mulher, acompanhando-os até o final;

IX – gerenciar os elementos necessários ao
desenvolvimento do trabalho da Coordenadoria da
Mulher.
Parágrafo único.  Por tratar-se de Coordenadoria
vinculada ao Poder Público Municipal, toda e
qualquer divulgação de materiais, mencionada no
inciso IV, deste artigo, deverá obedecer a legislação
vigente que regula a matéria.
Art. 3° A Coordenadoria da Mulher será constituída
por 10 (dez) membros titulares e 10 (dez) membros
suplentes, a saber:
I – Uma Coordenação Geral, formada por:
a) um representante do Poder Executivo Municipal,
indicado pelo Chefe do Poder Executivo;
b) um representante do Poder Legislativo Municipal,
indicado pela Câmara Municipal.
II – Duas Equipes de Trabalho, sendo cada uma,
formada por 03 (três) membros, sendo que:
a) uma Equipe de Trabalho será formada por
membros indicados pelo Chefe do Poder Executivo;
b) uma Equipe de Trabalho será formada por
membros indicados pela Sociedade Civil ;
III – Dois articuladores dos Eixos de Trabalho, sendo:
a) um Articulador  indicado pelo Chefe do Poder
Executivo;
b) um Articulador indicado pela Sociedade Civil.
§ 1° Os membros titulares e suplentes, da
Coordenadoria da Mulher serão nomeados mediante
portaria e terão mandato de 02 (dois) anos, permitida
a recondução.
§ 2°  Os serviços prestados por esta Coordenadoria
são considerados de relevante interesse público e
não serão remunerados.
Art. 4º  Para a escolha dos representantes da
Sociedade Civil, serão seguidas as seguintes regras:
I – A Secretaria da Cidadania, mediante Edital,
convocará a sociedade civil, a fim de que, dentro de
prazo pré-estabelecido, indique 01 (um)
representante de cada categoria, interessado em
participar do processo de eleição de:
a) 03 (três) membros para a Equipe de Trabalho, da
Coordenadoria da Mulher, nos termos  da alínea
“b”, do inciso II, do artigo 3°, desta Lei e;
b) 01 (um) Articulador de Eixo de Trabalho, nos
termos da alínea “b”, do inciso III, do artigo 3°,
desta Lei;
II –  De posse das indicações mencionadas no inciso
anterior, a Secretaria da Cidadania, mediante Edital,
convocará todos os indicados, a fim de que, em dia,
hora e local pré-estabelecidos, acompanhem sorteio
para eleição dos membros, titulares e suplentes,
representantes da sociedade civil;
III – Na mesma oportunidade serão anunciados os
nomes dos membros, titulares e suplentes,

representantes do Poder Público Municipal.
§ 1°  Poderão indicar representantes interessados
em participar do processo de eleição de que trata o
inciso I, deste artigo, pessoas vinculadas às seguintes
categorias:
I – Iniciativa privada em geral (indústria, comércio
e prestação de serviços);
II – Universidades (públicas e privadas);
III – Organizações não governamentais;
IV – Instituições particulares, sem fins lucrativos,
que atuem em prol da defesa dos direitos da Mulher.
§ 2°  As  categorias de que tratam os incisos I à IV,
do parágrafo anterior,  obrigatoriamente deverão
atender aos seguintes requisitos:
I – possuírem registro e ou cadastro no Município,
que atestem, no mínimo, (02) dois anos de atuação
no Município de Sorocaba;
II – possuírem objetivos estatutários relacionados
aos interesses da Mulher.
Art. 5º As competências, trabalhos e demais assuntos
correlatos à Coordenação Geral; Equipes de Trabalho
e Articuladores dos Eixos de Trabalhos, serão
definidas através de Regimento Interno da
Coordenadoria da Mulher, a ser elaborado na
primeira reunião ordinária designada, após a
indicação de todos os membros indicados no artigo
anterior.
Art. 6º  A Secretaria da Cidadania - SECID prestará
apoio administrativo necessário ao funcionamento
da Coordenadoria da Mulher.
Art. 7º O artigo 10, da Lei nº 7.370, de 02 de maio
de 2005, fica acrescido do inciso III, com a seguinte
redação:
“Art. 10  A Secretaria da Cidadania terá a seguinte
estrutura:
I – (...);
III – Coordenadoria de Políticas para a Mulher.
a) (...)”. (NR)
Art. 8º A Função Gratificada de Coordenador de
Políticas para a Mulher, criada por esta Lei e cuja
sumula de atribuições encontra-se no anexo I da
mesma, terá como requisito:
I – ensino superior completo;
II – forma de provimento: exclusivo de funcionário;
III – jornada: 40 horas semanais;
IV – classe salarial: CS7.
Art. 9º  Ficam mantidas as demais disposições da
Lei nº 7.370/2005.
Art. 10 Os trabalhos da Coordenadoria da Mulher
serão fiscalizados e acompanhados pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Mulher.
Art. 11  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 12  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Maio de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

N.R.: A presente Lei sob nº 8.758, de 27 de maio
de 2009, está sendo republicada por ter saído
anteriormente com incorreção.

ANEXO  I

Súmula de atribuições do Cargo de Coordenador de
Políticas para a Mulher
- Coordenar, formular e desenvolver projetos
visando garantir os direitos da mulher.
- Estimular, apoiar e desenvolver estudos e
diagnósticos sobre a situação da mulher no
Município.
- Elaborar e divulgar por meios diversos, a situação
econômica, social, política e cultural da mulher,
inclusive, direitos e garantias.
- Estabelecer políticas públicas de interesse
específico de forma articulada com as Secretarias
afins.
- Propor celebração de convênios nas áreas que
dizem respeito a políticas especificas de interesse
das mulheres, acompanhando-os até o final dos
mesmos.
- Executar outras funções inerentes ao seu cargo.

(Processo nº 26.999/2008)
LEI  Nº  8.759,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração da redação do artigo 2º da
Lei nº 8.727, de 4 de maio de 2009; da Cláusula
Terceira do Termo de Convênio que integra referida
Lei e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 170/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 2º, da Lei nº 8.727, de 4 de maio
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária consignada à Secretaria Municipal
da Juventude, sob a rubrica nº 19.01.00
08.244.4014 2593 3.3.50.43.00 - Ação
denominada “Jovem Cidadão”, até o valor de R$
252.000,00 (duzentos e cinqüenta e dois mil reais)
suplementada se necessário”.  (NR)
Art. 2º  A Cláusula Terceira, do Termo de Convênio
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que integra a Lei nº 8.727, de 4 de maio de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos
Financeiros:
3.1. As despesas decorrentes da execução do
presente convênio são consignadas à Secretaria
Municipal da Juventude e onerarão a dotação
orçamentária nº 19.01.00 08 244 4014 2593
3.3.50.43 00, Ação denominada “Jovem
Cidadão”, até o valor total de R$ 252.000,00
(duzentos e cinqüenta e dois mil reais),
suplementada se necessário”. (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 8.727, de 4 de maio de 2009.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 27.000/2008)
LEI  Nº  8.760,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração da redação do artigo 2º da
Lei nº 8.728, de 4 de maio de 2009; da Cláusula
Terceira do Termo de Convênio que integra referida
Lei e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 171/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  O artigo 2º, da Lei nº 8.728, de 4 de maio
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º  As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária consignada à Secretaria Municipal
da Juventude, sob a rubrica nº 19.01.00
04.122.4014.2531 3.3.50.43.00 - Ação
denominada “Primeira Chance”, até o valor de
R$  400.000,00 (quatrocentos mil reais)
suplementada se necessário”. (NR)
Art. 2º  A Cláusula Terceira, do Termo de Convênio
que integra a Lei nº 8.728, de 4 de maio de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos
Financeiros:
As despesas decorrentes da execução do presente
convênio são consignadas à Secretaria Municipal
da Juventude e onerarão a dotação orçamentária
nº 19.01.00 04.122.4014.2531 3.3.50.43 00, até
o  valor total de R$  400.000,00 (quatrocentos
mil reais). (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições
constantes da Lei nº 8.728, de 4 de maio de 2009.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CÉSAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

ALINE PERES PEREIRA HILDEBRAND
GARCIA

Secretária da Juventude

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.761,
DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a denominação de “SELMA SAID”
ao Centro de Referência da Mulher, de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 152/2009 - autoria da Vereadora
NEUSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “SELMA SAID” o Centro
de Referência da Mulher, localizado na Av. Dr.
Armando Sales de Oliveira, nº 231, Vila Trujillo,
nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a
expressão: “Jornalista mais jovem registrada em
Sorocaba/ 1962 - 2002”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº
LEI  Nº  8.762,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Pública o “SERVIÇO
OPERACIONAL DE SAÚDE – SOS” e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 153/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica declarado de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei  nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, o “SERVIÇO
OPERACIONAL DE SAÚDE – SOS”.
Art. 2º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.763,
DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “JOÃO
BENEDETTO CAPITANI” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 139/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “JOÃO BENEDETTO
CAPITANI”  a Rua 02, localizada no Jardim das
Azáleas, que se inicia na Rua 09 e termina em
propriedade particular, do mesmo loteamento, nesta
cidade.
 Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1938 –
2005”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.764,
DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “PETRÚCIA
BARROS FERREIRA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 108/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “PETRÚCIA BARROS
FERREIRA” a Rua conhecida como São Francisco,
localizada no Jardim Gualberto Moreira, que se inicia
na Rua Damásio Salvador da Silva e termina em
propriedade particular, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,

a expressão: “Cidadã Emérita 1945 – 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.765,
DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ASTROGILDA
AYROLA RIBEIRO” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 117/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETI SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ASTROGILDA
AYROLA RIBEIRO”, a Rua 10, localizada no
Jardim das Azaléias, que se inicia na Estrada da
Campininha e termina na Rua 01, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
  Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1935 –
2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 DECRETOS

DECRETO  Nº  16.604,  DE  18  DE  MAIO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 139.590,00
(Cento e Trinta e Nove Mil, Quinhentos e Noventa Reais), destinado a suplementar a seguinte dotação
do orçamento vigente:
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Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão obtidos com excesso de arrecadação proveniente
do convênio com o Governo do Estado de São Paulo através da Secretaria de Desenvolvimento.
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Maio de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  16.615,  DE  21  DE  MAIO  DE  2 009
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município e nos termos do artigo 6º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto no Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba um Crédito Adicional Suplementar
no importe de 8.100.000,00 (oito milhões e cem mil reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 21 de Maio de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 16.616,  DE  22  DE  MAIO  DE  2 009.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
3.828.000,00 (Três Milhões, Oitocentos e Vinte e Oito Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:
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Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Maio de 2 009, 354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 20.517/2002)
DECRETO  Nº  16.636,

DE 1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre  a revogação do Decreto nº 16.064,
de 03 de março de 2008, que dispõe sobre permissão
de uso de bem público municipal, a título precário e
dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº
16.064, de 03 de março de 2008, que dispôs sobre

permissão de uso de  bem público municipal, a
título precário, ao Sr. JOSÉ FAUSTINO DA SILVA.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 18.822/2004)
DECRETO  Nº  16.638,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Altera a redação do memorial descritivo constante
do artigo 1º, do Decreto nº 16.514, de 9 de fevereiro
de 2009, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  O memorial descritivo constante do artigo
1º, do Decreto nº 16.514, de 9 de fevereiro de
2009, que dispõe sobre a permissão de uso de bem
público municipal, a título precário, pelo prazo de
48 (quarenta e oito) meses, ao Sr. FRANCISCO
DE ASSIS SILVA, passa a vigorar com a seguinte
redação:
“Terreno constituído por parte da Rua Marginal,
do loteamento denominado “Parque Vitória Régia”,
nesta cidade, contendo a área de 587,25 m²
(quinhentos e oitenta e sete metros quadrados e
vinte cinco decímetros quadrados), pertencente à
Prefeitura Municipal de Sorocaba, com as seguintes
características e confrontações: em sua frente mede
14,00 metros, confrontando com a Rua A-2; do
lado direito de quem da referida rua olha para o
terreno, confronta-se com o Sistema de Recreio nº
15, do mesmo loteamento, onde mede 39,00
metros; do lado esquerdo, confronta-se com a
Avenida Marginal Projetada, onde mede 42,00
metros; nos fundos, confronta-se com propriedade
pertencente à Germinal Trujillano e Outros ou
sucessores, onde mede 15,00 metros.”
Art. 2º  Ficam mantidas as demais disposições
constantes do Decreto nº 16.514, de 9 de fevereiro
de 2009.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 28.490/2007)
DECRETO  Nº 16.639,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de

ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
28.490/2007,  a saber:
Proprietário: consta pertencer a Emílio Gosser
Neto, Maria Aparecida Gosser Nogata, Sueli Gosser
Gama e Vera Lúcia Gosser Diniz e/ou sucessores.
Local: Estrada Santa Maria – Distrito de Brigadeiro
Tobias - Sorocaba - SP.
Área – 97,56 m²
Descrição: Área desapropriada – Inicia no marco
“F”, a lateral esquerda da estrada municipal que
liga Votorantim – Brigadeiro Tobias: desse marco
segue confrontando com Honório Gosser 1,75m;
deflete à direita e segue 55,00m confrontando com
a área remanescente; deflete confrontando com
herdeiros de Francisco de Almeida na extensão de
2,30m até o marco ‘12’; deflete à direita
confrontando com a estrada municipal que liga
Votorantim a Brigadeiro Tobias na extensão de
56,50m  até o marco “F” local de início e término
das referidas medidas e confrontações. Totalizando
uma área de 97,56 metros quadrados.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  9.344/2007)
DECRETO  Nº  16.640,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 15.624,
de 22 de maio de 2007, que declarou imóvel de
utilidade pública, a fim de ser desapropriado pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a
melhoria no sistema viário, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica expressamente revogado o Decreto nº
15.624, de 22 de maio de 2007, que declarou imóvel
de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado a
melhoria no sistema viário.
Art. 2º  As despesas com a execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 3º   Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
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Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 12.162/2009)
DECRETO  Nº  16.641,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.162/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Oswaldo
Buscatti Junior e s/m e/ou sucessores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz – Lote 20-A –
Quadra 23 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Terreno Incidente – 21,88 m² - Construção
Incidente – 0,00 m²
Remanescente – 126,12 m²
Matrícula nº 125.162 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 20-A, da Quadra
23, do Bairro Vila Barão, medindo 21,88m², com
as seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00 metros;
fundos para a área remanescente do Lote 20 A,
medindo 5,00 metros; no lado direito para o Lote
A-1, medindo 4,39 metros; no lado esquerdo para
o Lote 20-B, medindo 4,36 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
 Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.163/2009)
DECRETO  Nº  16.642,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.163/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Oswaldo
Buscatti Junior e s/m e/ou sucessores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz – Lote 20-B –
Quadra 23 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Terreno Incidente – 21,74 m² - Construção
Incidente – 0,00 m²
Remanescente – 126,26 m²
Matrícula nº 125.163 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 20-B, da Quadra
23, do Bairro Vila Barão, medindo 21,74m², com
as seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 5,00 metros;
fundos para a área remanescente do Lote 20-B,
medindo 5,00 metros; no lado direito para o Lote
20-A, medindo 4,36 metros; no lado esquerdo para
o Lote 20-C, medindo 4,34 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 (Processo nº 12.164/2009)
DECRETO  Nº  16.643,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela

Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  12.164/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Oswaldo
Buscatti Junior e s/m e/ou sucessores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz – Lote 20-C –
Quadra 23 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Terreno Incidente – 27,94 m² - Construção Incidente
– 0,00 m²
Remanescente – 120,06 m²
Matrícula nº 125.164 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 20-C, da Quadra
23, do Bairro Vila Barão, medindo 27,94m², com as
seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 6,28 metros;
fundos para a área remanescente do Lote 01 e Lote
02, medindo 5,90 metros; no lado direito para o
Lote 20-B, medindo 4,34 metros; no lado esquerdo
para o Lote 20-D, medindo 4,88 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.165/2009)
DECRETO  Nº 16.644,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário, o
imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº  12.165/2009,
a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Oswaldo
Buscatti Junior e s/m e/ou sucessores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz – Lote 20-D –
Quadra 23 - Vila Barão - Sorocaba - SP.

Terreno Incidente – 30,83 m² - Construção
Incidente – 0,00 m²
Remanescente – 117,17 m²
Matrícula nº 125.165 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 20-D, da Quadra
23, do Bairro Vila Barão, medindo 30,83m², com
as seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 6,00 metros;
fundos para a área remanescente do Lote 20-D,
medindo 6,00 metros; no lado direito para o Lote
20-C, medindo 4,88 metros; no lado esquerdo para
o Lote 20-E, medindo 5,40 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 12.166/2009)
DECRETO  Nº  16.645,

DE  1  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim
de ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário,
o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,
conforme consta do Processo Administrativo nº
12.166/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer ao Sr. Oswaldo
Buscatti Junior e s/m e/ou sucessores.
Local: Av. Pército de Souza Queiroz – Lote 20-E
– Quadra 23 - Vila Barão - Sorocaba - SP.
Terreno Incidente – 36,46 m² - Construção
Incidente – 0,00 m²
Remanescente – 111,54 m²
Matrícula nº 125.166 - 1º ORI
Descrição: O Lote de terreno sob nº 20-E, da Quadra
23, do Bairro Vila Barão, medindo 36,46m², com
as seguintes medidas e confrontações, considerando
de quem da frente da Avenida Pército de Souza
Queiroz olha para o imóvel: frente para Avenida
Pército de Souza Queiroz, medindo 6,50 metros;
fundos para a área remanescente do Lote 01,
medindo 6,50 metros; no lado direito para o Lote
20-D, medindo 5,40 metros; no lado esquerdo para
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o Lote 21, medindo 5,94 metros.
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.226/2003)
DECRETO  Nº  16.646,

DE  3  DE  JUNHO  DE  2 009.

(Aprova o Loteamento denominado

“CHÁCARAS DE RECREIO TERRAS DE SÃO
LUCAS” e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aprovado o Loteamento sob a
denominação de “CHÁCARAS DE RECREIO
TERRAS DE SÃO LUCAS” localizado na Estrada
do Itinga, Bairro do Itinga, de propriedade de Terras
de São Lucas Empreendimentos Ltda.
Art. 2º  Ficam oficializadas as ruas e logradouros
públicos, as áreas livres para sistema de recreio e
áreas institucionais, na forma prevista em planta e
memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 6.226/2003.
Art. 3º  As despesas com a execução do presente
Decreto, correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio dos Tropeiros, em 3 de Junho de 2 009,
354º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  4.185/1975
Interessado –  JOÃO RAMOS DOS SANTOS/
ALEXANDRE SIMONE
Assunto –  Cópia de fls. do Processo
Requerimento datado de  22/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO – 15.355/2008
Interessado –  ANA MARIA FELDHAUS/
VALDECI PEDROZO
Assunto –  Cópia da Planta
Requerimento datado de 21/05/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  6.408/2008
Interessado –  ANTONIO LAZARO SENGER
Assunto –  Doação de Área
Requerimento datado de  11/03/2008
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  9.032/2009
Interessado –  ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DAS VILAS SABIÁ E JOÃO ROMÃO
Assunto –   Solicitação
Requerimento datado de  09/04/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-   PROCESSO -  3.543/2009
Interessado –  BAN MAQ COMERCIO E
LOCAÇÃO DE BENS MOVEIS LTDA
Assunto –   Auto de Infração
Recurso datado de  09/04/2009

Despacho – INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo
relacionados que foram deferidas as solicitações de
cópias xerográficas.  Referidas cópias devem ser
retiradas nesta Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal,
no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no
prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo,
os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1- PROCESSO Nº  3.927/2008
INTERESSADO –  THEREZINHA ROSSETO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  THEREZINHA ROSSETO

2- PROCESSO Nº  10.376/1983
INTERESSADO –   SOCIEDADE CULTURAL E
BENEFICENTE 28 DE SETEMBRO
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  SOCIEDADE CULTURA E
BENEFICENTE 28 DE SETEMBRO

3- PROCESSO Nº  16.282/2000
INTERESSADO –  GERMANO DE FREITAS
ASSUNTO – Cópia  do  Habite-se

SOLICITANTE –  GERMANO DE FREITAS

4- PROCESSO Nº  7.425/1996
INTERESSADO –  ORTHOTRAUMA
ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA SC
ASSUNTO – Cópia de fls. do processo
SOLICITANTE –   ANTONIO MARCOS
ANDRADE E OUTROS

5- PROCESSO Nº   14.988/2001
INTERESSADO –   JAIR ROMANO
ASSUNTO – Cópia do  Projeto
SOLICITANTE –  JAIR CESAR ROMANO

6- PROCESSO Nº  11.218/2009
INTERESSADO –  IRANI CONCEIÇÃO DE
ARRUDA
ASSUNTO – Cópia dos Processos nºs. 19.059/
2008, 2.8490/2008, 23.261/2008 e 5.817/2001
SOLICITANTE –  IRANI CONCEIÇÃO DE
ARRUDA

7- PROCESSO Nº  10.797/2009
INTERESSADO –  VILMA COLO BUENO
ASSUNTO – Cópia do Processo Nº 14.930/1986
SOLICITANTE –  VILMA COLO BUENO/
SERGIO OLIVEIRA

8- PROCESSO Nº  8.928/2009
INTERESSADO –  ECL ENGENHARIA
ASSUNTO – Cópia dos Processos nº 8.064/2009,
8008/2009 e 7.882/2009
SOLICITANTE –  ECL ENGENHARIA

 9- PROCESSO Nº  8.360/1991
INTERESSADO –  ULISSES RIBEIRO GARCIA
E OUTRO
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  PAULO AFONSO DE SOUZA DIAS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SERH Secretaria de Recursos Humanos

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) ELENA GABALDO, Assistente de
Administração I, Grupo AD 05, referência 04, tem
direito ao benefício de  adicional de tempo de
serviço de 16% (dezesseis por cento) adquiridos
em Janeiro de 2004  tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARILENE PINTO RABELLO
CORREA, Psicólogo I, Grupo TS 11, referência
07, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Outubro de 2000 e o adicional de tempo
de serviço de 28% (vinte e oito por cento)
adquiridos em Outubro de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) REGINA CELI CARVALHO
FERNANDES, Professor de Educação Básica I,

Nível A, Grupo MG 01, referência 06, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Agosto
de 2002 e o adicional de tempo de serviço de
25% (vinte e cinco por cento) adquiridos em Maio
de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NORMA
APARECIDA GABRIEL SOARES, Professor de
Educação Básica I, Nível I, Grupo MG 03,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Agosto de 2000 e o adicional
de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por
cento) adquiridos em Agosto de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de
acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MIRIAM SILVESTRE
MACHADO, Professor de Educação Básica I,
Nível I, Grupo MG 03, referência 03, tem direito
ao benefício de  adicional de tempo de serviço
de 17% (dezessete por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2009  tudo conforme consta dos
registros funcionais do funcionário arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta
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Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIA JOSÉ
DOMINGUES DO NASCIMENTO BUENO,
Auxiliar de Enfermagem, Grupo AD 12, referência
05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Maio de 2009 e o adicional de tempo
de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos
em Maio de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) IDALINA MARTINS
CARDOSO, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Abril de 2007 e o adicional de
tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Maio de 2009, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) NEIDE TECHE DA
SILVA, Servente, Grupo OP 05, referência 05,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir
de Maio de 2008 e o adicional de tempo de
serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos
em Maio de 2009, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 01 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com o
artigo 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991
o (a) Sr (a) EDNA REBUA, Auxiliar de Enfermagem,
Grupo AD 12, referência 04, tem direito ao
benefício de  adicional de tempo de serviço de
16% (dezesseis por cento) adquiridos em Julho de
2008  tudo conforme consta dos registros funcionais
do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) MARIA MARLI WANDEPLAS,
Assistente de Administração II, Grupo AD 06,
referência 08, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Janeiro de 2002 e o adicional de
tempo de serviço de 26% (vinte e seis por cento)
adquiridos em Dezembro de 2008, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Administração de
Pessoal desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) JOSEILDE SANTOS, Vigia, Grupo
OP 05, referência 05, tem direito aos benefícios de
sexta-parte a partir de Agosto de 2007 e o
adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e
um por cento) adquiridos em Agosto de 2008, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 05 de Junho de 2009.

 RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretor de Área de Adm. de Pessoal

RESOLUÇÃO SERH Nº 01/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando os casos de disfunção que vem
ocorrendo na Administração Pública Municipal;
Considerando que a disfunção trata-se de
irregularidade no serviço público;

RESOLVE:
Art. 1° - Toda disfunção que chegar ao conhecimento

da SERH será apurada através de Processo
Administrativo Disciplinar, por se tratar de
irregularidade no serviço público municipal, nos
termos do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba.
Art. 2° - Uma vez apurada a ilegalidade da disfunção,
vez que não tenha observado o interesse da
Administração, ou que houvesse alternativas para
suprir a necessidade que a originou, haverá a
apuração de responsabilidade da chefia que autorizou
ou permitiu o servidor em disfunção.
Parágrafo único – Havendo a decretação da
ilegalidade, caberá o retorno imediato do servidor
às suas funções de origem e a indenização será de
responsabilidade de quem a originou.
Art. 3° - Todos os casos de disfunção em trâmite
deverão ser encaminhados à Secretaria dos Negócios
Jurídicos para abertura de processo administrativo
disciplinar.
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, aos 03 de junho de 2009.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH Nº 02/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de organização da
administração de pessoal,

RESOLVE:
Art. 1° - Fica revogada a Resolução SERH nº 04/
2005, que dispunha sobre autorização de saída do
local de trabalho nos dias de pagamento.
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data
de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, aos 03 de junho de 2009.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH Nº 03/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a necessidade de regulamentar,
remoções, transferências ou permutas de
funcionários.

RESOLVE:
Art. 1º - Fica expressamente proibida a
movimentação de funcionários públicos municipais,
sejam elas dentro da própria Secretaria ou entre
Secretarias distintas, sem a prévia formalização e
parecer da SERH, em procedimentos próprios
obedecendo aos ditames legais, de acordo com o
artigo 44 do Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais.
Art. 2º - Os funcionários que forem colocados a
disposição deverão ter em oficio a causa da
disponibilidade e ciência do mesmo, permanecendo
na Secretaria de origem até determinação SERH.
Art. 3º - Não haverá substituição de funcionários
colocados a disposição.
Art. 4º - Após análise, não havendo disfunção,
poderá ocorrer a remoção.
Art. 5º - O não cumprimento da presente Resolução
implicará em sanções administrativas e legais.
Art. 6º - Os funcionários em estágio probatório
somente serão removidos após análise da avaliação
de desempenho antecipada do período
correspondente, verificando–se condição mínima
e imprescindível para a remoção.
Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pelo
Secretário de Recursos Humanos.
Art. 8º - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, aos 03 de junho de 2009.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH Nº 04/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o art. 63 do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais – Lei nº 3.800/1991 que dispõe
sobre a capacitação profissional dos servidores e a
necessidade de sua regulamentação,
Considerando a Lei nº 8.346/07 que estabelece as
regras para a promoção do Sistema de Evolução
Funcional, no que se refere à pontuação por
capacitação para mudança de referência,
Considerando a necessidade de elaborar uma
política de recursos humanos que propicie igualdade
de oportunidade de capacitação, desenvolvimento
e evolução funcional a todos os servidores, dentro
do previsto no orçamento, nas metas e no
planejamento estratégico do município,

RESOLVE:
Art. 1º - Todos os cursos e capacitações realizados
por funcionários públicos municipais deverão ser
informados à Secretaria de Recursos Humanos/
Seção de Treinamento para inclusão no Cadastro
Geral de Treinamento.
Parágrafo único. Para fins de definição de trâmite
serão considerados:
I - Treinamentos Internos: toda capacitação
realizada para grupos fechados de servidores (sendo
da mesma secretaria ou não), podendo o instrutor
ser funcionário ou contratado pela prefeitura para
realizar a capacitação.
II - Treinamentos Externos: toda capacitação
realizada por empresa especializada, cujo grupo de
participantes seja formado por pessoas de empresas
diferentes.
III - Cursos de pós-graduação nível de
extensão universitária/lato sensu: os cursos
oferecidos por instituições reconhecidas pelo MEC
e com registro.
Art. 2º - Para todo treinamento interno deverão
ser utilizados listas de presença, avaliações de
treinamento, formulários de cadastramento de
relatório, relatórios de emissão de certificados e
certificados fornecidos pela Seção de Treinamento/
SERH.
Art. 3º - Após a aplicação do treinamento as listas
de presença, as avaliações de treinamento, os
formulários de cadastramento de relatório e o
relatório de emissão de certificados deverão ser
encaminhados à Seção de Treinamento/SERH para
o cadastramento do curso em questão.
Art. 4º - Os treinamentos internos que não
atenderem ao padrão acima descrito ou não
tiverem o relatório preenchido corretamente e de
forma legível, deixarão de receber pontuação para
fins de contagem de evolução funcional, ficando a
Secretaria solicitante responsável por responder a
futuros questionamentos.
Art. 5º - Os treinamentos internos deverão ser
planejados pelas Secretarias com antecedência e
realizados, preferencialmente, dentro do horário
de trabalho do servidor, de forma a não prejudicar
o andamento de suas atividades, e não gerar custos
extraordinários para o Poder Público.
Art. 6º - As solicitações de treinamentos externos/
capacitação profissional deverão ser encaminhadas
à Área de Desenvolvimento de Pessoas, da
Secretaria de Recursos Humanos, mediante o
preenchimento completo de formulário próprio,
justificadas pela chefia imediata e autorizadas pelo
Secretário da pasta, com antecedência mínima de
dez (10) dias da data do evento, acompanhadas
dos respectivos programas, duração, custos e
objetivos.
Art. 7º - A Área de Desenvolvimento de Pessoas,
da Secretaria de Recursos Humanos, avaliará a
relação e compatibilidade entre a solicitação de
capacitação profissional e as atribuições do
funcionário público solicitante, para posterior
encaminhamento e autorização do Secretário de
Recursos Humanos.
Art. 8º - Cada funcionário público poderá participar
de um (01) treinamento externo custeado pelo
Poder Público, a cada 6 meses.
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 Art. 9º - Em caso de participação de funcionários
em curso gratuito ou pago pelo próprio servidor
no horário de trabalho, o funcionário deverá
preencher o formulário de treinamento externo,
obter as devidas autorizações e encaminhar para o
Cadastro Geral de Treinamento, ficando a critério
da chefia a liberação ou não do funcionário,
considerando o bom andamento dos trabalhos.
Art. 10 - A Área de Desenvolvimento de Pessoas,
da Secretaria de Recursos Humanos será a
responsável pela efetivação das inscrições e seu
pagamento, devendo os funcionários públicos
solicitantes dar preferência às datas de inscrição
que apresentem custos reduzidos ou descontos.
Art. 11 - As solicitações de despesas com
alimentação e transporte, incluindo passagens
aéreas e hospedagem, ficarão por conta do
funcionário solicitante.
Art. 12 - Presente o cumprimento dos requisitos
legais, o funcionário público solicitante assinará
junto à Área de Desenvolvimento de Pessoas, da
Secretaria de Recursos Humanos, o respectivo
“Termo de Responsabilidade”, onde constará:
I – declaração de ciência e cumprimento dos termos
da presente Resolução;
II – declaração de comparecimento em 100% (cem
por cento) das atividades pretendidas;
III – compromisso de apresentar o respectivo
certificado de conclusão e/ou participação da
capacitação profissional solicitada, para
comprovação de comparecimento e inclusão no
Cadastro Geral de Treinamento.
Art. 13 - O descumprimento do disposto no artigo
anterior ensejará, ao funcionário público
solicitante, o ressarcimento aos cofres públicos da
quantia integral despendida na capacitação
profissional, sem prejuízo das disposições
disciplinares aplicáveis, nos termos da Lei nº
3.800, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 14 - Será criada uma comissão para analisar
os pedidos de pagamento de pós-graduação que
deverá observar os seguintes aspectos referentes
às solicitações:
I – alinhamento com o planejamento estratégico
da Prefeitura/Secretaria e se faz parte da carreira
do servidor;
II - aspectos da vida funcional do servidor como:
a) Assiduidade
b) Pontualidade
c) Licenças
d) Afastamentos
e) Processos Administrativos
Art. 15 - Será estabelecido um prazo anual para
apresentação dos pedidos, análise e decisão da
comissão julgadora, ficando a critério da SERH,
conforme orçamento, o número de cursos que
poderão ser subsidiados.
Art. 16 - O funcionário público solicitante assinará
junto à Área de Desenvolvimento de Pessoas, da
Secretaria de Recursos Humanos, o respectivo
“Termo de Responsabilidade”, onde constará:
I – declaração de ciência e cumprimento dos termos
da presente Resolução;
II – declaração de comparecimento em 80%
(oitenta por cento) das atividades pretendidas;
III – compromisso de apresentar o respectivo
certificado de conclusão e Trabalho de Conclusão
de Curso, para Seção de Treinamento e inclusão
no Cadastro Geral de Treinamento.
Art. 17 - Na ocorrência da desistência do aluno ele
ficará responsável por todos os ônus gerados e
cobrados pela instituição realizadora do curso.
Art. 18 - Os casos omissos serão resolvidos pelo
Secretário de Recursos Humanos.
Art. 19 - Esta Resolução entra em vigor na data de
sua publicação, revogada a Resolução SERH nº  05/
2007.
Palácio dos Tropeiros, aos 03 de junho de 2009.

Rodrigo Moreno
Secretário de Recursos Humanos

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 012/2009

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

Humanos, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 24.968-3/2008.
Considerando o disposto no artigo 1º do Decreto nº
9.406, de 19 de setembro de 1.995, e Lei 4.519/94.

RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário FABIANO JORGE DOS SANTOS,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da
Segurança  Comunitária, por infringência ao artigo
52, item XXVII “b”; c/c artigo 51,  c/c artigo 74,
todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 03 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar, sob o regime de CLT de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, incisos II e III, de 02 de
dezembro de 1991, os servidores, conforme
portarias abaixo relacionadas, a partir de 01 de
Junho de 2009.

PORTARIA Nº 58.933/DAP – VALDETE
RODRIGUES RECHE
PORTARIA Nº 58.934/DAP – LIGIA MARIA
FERREIRA MOREIRA
PORTARIA Nº 58.935/DAP – NELMA DE
FÁTIMA DOS SANTOS DA COSTA
PORTARIA Nº 58.936/DAP – CAROLINA
FERREIRA QUINTILIANI
PORTARIA Nº 58.937/DAP – ANA RUTE
MASSUCATO CARLINI
PORTARIA Nº 58.938/DAP – ANA LUCIA
FERRARI CARDOSO
PORTARIA Nº 58.939/DAP – GISELE DE
CASTRO VIEIRA
PORTARIA Nº 58.940/DAP – ROBERTO CORREA
E ALMEIDA
PORTARIA Nº 58.941/DAP – ANDRE
MONTEIRO GOMES

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso de suas atribuições conferidas pelo
decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar, sob o regime de CLT., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, os servidores, conforme
portarias abaixo relacionadas, a partir de 01 de
Junho de 2009.

Portaria Nº 58.943/DAP - VALÉRIA REGINA DE
OLIVEIRA
Portaria Nº 58.944/DAP - ANGELA MARIA
CONCEIÇÃO FELIPE RIBEIRO
Portaria Nº 58.945/DAP - ANA MARIA PONTES
MIGLIACCIO DA SILVA
Portaria Nº 58.946/DAP - HELOISA LOEBMANN
Portaria Nº 58.947/DAP - MELISSA MARY
YASUOKA
Portaria Nº 58.948/DAP - KAREN PANZINI
Portaria Nº 58.949/DAP - CARLOS EDUARDO
DE PAIVA CHAVES
Portaria Nº 58.950/DAP - TABATA MOYA RUIZ
ABREU
Portaria Nº 58.951/DAP - DALMO HERRERA
FEITOZA

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.931/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, a partir de 01 de junho de 2009, ANTONIO

CARLOS BRAMANTE, do cargo de Secretário de
Esportes e Lazer,  para o qual fôra nomeado pela
Portaria nº 58.043/DAP, de 01 de janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.932/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais e nos termos do
artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do Município
de Sorocaba e artigo 29, inciso V da Constituição
Federal, com redação dada pelo artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 19, resolve nomear, CLAUDIO
EDUARDO BACCI MARTINS, para exercer o
cargo de Secretário de Esportes e Lazer, a partir de
01 de junho de 2009, cessando-se os efeitos da
Portaria nº 58.116/DAP, de 13 de janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.952/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
LUZIA APARECIDA COLI MESSIAS, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 03 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.953/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
cessar, o contrato firmado com esta Prefeitura, de
DEISE DE TOLEDO BARNABE, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 03 de Junho de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.954/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
REGINA MARIA ATHANASIO SILVA CHAVES
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor
Técnico, a partir de 01 de Junho de 2009, cessando-
se os efeitos da Portaria nº 58.289/DAP de 05 de
Fevereiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.955/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
dispensar, a pedido, GILBERTO PEREIRA DE
MENDONCA, Médico I, da Secretaria da Saúde, a
partir de 25 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.956/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ANDREIA ALVES DA SILVA, Professor

de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 28 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.957/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, DALMO HERRERA FEITOZA, Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 30
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.958/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, MARCIA FABIANE BOSSOLAN SILVA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação,
a partir de 27 de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.959/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover a funcionária MARCILEIA EDIONE DA
SILVA PEQUENO, Auxiliar de Administração, da
Secretaria de Finanças, para exercer seu cargo na
Secretaria da Saúde, a partir de 19 de Maio de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.960/DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve
remover a funcionária GLAUCILENE
RODRIGUES BATISTA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, para exercer
seu cargo na  Secretaria de Finanças, a partir de 20
de Maio de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 58.961/DAP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve cessar, os
efeitos da nomeação, do cargo de Auxiliar de
Fiscalização, do funcionário JOSE FRANCISCO
DA CRUZ, a partir de 31 de Maio de 2009, por
falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.962/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
exonerar, nos termos do artigo 29, inciso II, da
Lei 3800/91, por desempenho inferior ao
necessário e desejado para o cargo, conforme PA
nº 27.789-0/2008, REGINA DE FATIMA
PONCIANO, Diretor de Escola, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 06 de Abril de
2009, tornando sem efeito a Portaria nº 58.703/
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DAP, de 03 de Abril de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58.963/DAP

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
nomear TERESINHA MARIA FORTES
BUSTAMANTE DEBRASSI para exercer, em
comissão, o cargo de Gestor de Desenvolvimento
Ambiental, da Secretaria do Meio Ambiente, a partir
de 01 de junho de 2009.
  Palácio dos Tropeiros, 03 de Junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 58942 / DAP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos no uso de suas atribuições legais, resolve
contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a
Lei nº 3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de
dezembro de 1991, BRUNO BARROSO
BAPTISTA para a Função Atividade de Professor
de Educação Basica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 02 de Junho de
2009 até 22 de Dezembro de 2009 ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Junho de 2009

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.319/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados
para os cargos mencionados, na forma específica a seguir.

PORTARIA Nome Cargo
10.321/DGP IRANI GONÇALVES AUXILIAR DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados
a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS (DAP)
01- Carteira de trabalho com PIS;
02- Certificado de reservista;
03- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04- Cédula de identidade;
05- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
07- Antecedentes Criminais.
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão publico, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS PARA SEREM ENTREGUES NA DAP
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Diploma; (Obs. Conforme requisitos do edital).
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);

Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.296/DGP, de 13 de maio
de 2009, que nomeou MARIA SOLANGE
CONSTANTINO, para exercer o cargo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.320/DGP

RODRIGO MORENO, Secretário de Recursos
Humanos, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008 resolve
revogar a Portaria nº 10.309/DGP, de 20 de maio
de 2009, que nomeou ANDREZA ENEAS
RODRIGUES, para exercer o cargo de DIRETOR
DE ESCOLA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
Secretário de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 10.321/DGP

VITOR LIPPI,  Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso
IX, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a
vista do resultado final do Concurso Público nº 03/
2008, devidamente homologado em 26/06/2008,
nomeia IRANI GONÇALVES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 02 de junho de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ – PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
A) 1(uma) foto 3X4
B) Marcar os exames pessoalmente;
C) se usar óculos, não esquecer de trazê-los;
D) As mulheres, se possível comparecer de saia ou bermuda
E) Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
F) Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano;
G) Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
H) Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16:30 HORAS NA SERH/DAP
Sorocaba, 03 de junho de 2009.

RODRIGO MORENO
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

Processo Seletivo -  Edital nº 05/2009

A Prefeitura de Sorocaba, nos termos do Processo Administrativo nº 12368-8/2009, faz saber que
realizará na cidade de Sorocaba, em local, data e horário previstos no item 2.1 deste edital, Processo
Seletivo para contratação de “Função Temporária” da Administração Direta, que se regerá de acordo
com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital.

Cronograma do Processo Seletivo
Publicação do Edital ...................................................................................................05/06/2009
Período de Inscrições..................................................................................................08 à 17/06/2009
Publicação do Resultado e convocação para Perícia Médica
aos Portadores de Deficiência........................................................................................19/06/2009
Recurso da Pontuação................................................................................................... 22/06/2009
Perícia Médica aos portadores de deficiência.................................................................23/06/2009

OBS. Qualquer alteração neste cronograma será comunicado por Edital, através da Imprensa Oficial do
Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.

Instruções Especiais

1. Da Função Temporária
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de Função Temporária, para um prazo de validade de
6 (seis) meses, nos termos do Artigo 8º da Lei 3801/91, com redação pela Lei 5549/98 obedecendo o
quadro abaixo.

Observações:
1. O salário refere-se ao mês dezembro/2008.
2. As súmulas de atribuições das funções encontram-se no Anexo I deste edital.
2. Das Inscrições
2.1. Ficarão abertas no período de   08 á 17/06/2009, no horário das 10h às 16h, na Prefeitura de
Sorocaba -  Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, nº 3041 – 1º andar –  Divisão de Gestão de Pessoas.
2.2. A inscrição proceder-se-á mediante a apresentação de:
2.2.1. Formulário próprio, totalmente preenchido pelo candidato e sob a sua responsabilidade, a ser
fornecido, no local de inscrição, indicado no item 2.1.
2.2.2. Declaração assinada, a ser fornecida no próprio local, na qual, sob as penas da Lei, o interessado
indicará:
a) ser brasileiro ou naturalizado ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições
previstas pelo Decreto Federal nº 70.436/72;
b) ter no ato da contratação, idade mínima de 18 (dezoito) anos.
c) estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar.
d) não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos.
e) conhecer e estar de acordo com o presente Edital.
2.2.3. Original da cédula de identidade, que será devolvida após a conferência dos dados.
2.2.4. Apresentação do comprovante dos requisitos (item 1.1), dos documentos previstos para desempate
(registro de nascimento de filhos menores de 18 anos  e dos Títulos (item 4) por cópia reprográfica
autenticada ou cópia reprográfica comum mediante apresentação do original para conferência no momento
da inscrição.
2.3. No caso de inscrição por procuração, deverão ser apresentados: o instrumento de procuração,
documento de identidade do procurador e os documentos relacionados no item 4.(títulos).
2.4. Não serão recebidas inscrições por via postal, fax, e-mail e/ou extemporâneas.
3. Dos Candidatos Portadores de Deficiência (Lei nº 4.281/93)
3.1. As pessoas portadoras de deficiência é asseguradas o direito de se inscrever neste Processo Seletivo,
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desde que as atribuições da função pretendida sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
e a elas serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo com o
artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e Decreto Federal 3.298, e suas alterações e a  Lei
Municipal 4.281/93.
3.2. O candidato portador de deficiência deverá tomar conhecimento das atribuições da função para a
qual deseja inscrever-se, nos termos do Anexo I deste Edital, bem como da Lei 4.281/93.
3.2.1. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias
discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal 3.298/99.
3.3. No ato da inscrição o candidato portador de deficiência deverá declarar, na ficha de inscrição, essa
condição e a deficiência da qual é portador, apresentando Laudo Médico que ateste a espécie e o grau ou
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência. Este Laudo será retido e ficará anexado à
ficha de inscrição. Caso o candidato não anexe o Laudo Médico, não será considerado como deficiente
apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição;
3.3.1. O candidato portador de deficiência que no ato da inscrição não declarar essa condição, não poderá
interpor recurso em favor de sua situação.
3.4. Os candidatos constantes da lista especial (portadores de deficiência) serão convocados para exame
médico específico com a finalidade de avaliação da compatibilidade entre as atribuições do cargo e a
deficiência declarada.
3.5. Será excluído da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não
se constate e será automaticamente incluído na listagem geral.
3.6. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção
simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
3.7. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas a portadores de deficiência, estas serão
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância da ordem de classificação.
3.8. As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto
Federal 3.298/99 e suas alterações e a Lei Municipal 4.281/93, participarão do Processo Seletivo em
igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere a avaliação de títulos e aos critérios de
classificação exigidos para todos os demais candidatos.
3.9. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se aprovados no
Processo Seletivo, terão seus nomes publicados na lista geral e em lista à parte, observada a respectiva
ordem de   classificação.
3.10. O portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, concorrerá a todas as
vagas deste Edital, sendo reservado o percentual de 5% em face da classificação obtida.
3.11. O(s) local(is), data(s) e horário(s) para a realização da perícia médica serão divulgados oportunamente,
através da Imprensa Oficial do Município de Sorocaba, preferencialmente, ou através da imprensa local.
3.12. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica.
3.13. Os candidatos portadores de deficiência, após a perícia médica, somente serão contratados pela
Administração Pública se houver compatibilidade da deficiência com o exercício das atribuições da
função ou, em caso de compatibilidade condicionada à utilização de equipamentos especiais, se dispondo
em desses a Administração Pública, nos termos da Lei 4281/93, art. 3º, inciso IV.
3.14. Será excluído da lista especial  do Processo Seletivo o candidato que:
a) não comparecer à perícia médica no local, na(s) data(s) e horário(s) previstos;
b) não tiver configurado a deficiência declarada;
c) tiver deficiência considerada incompatível com a função a desempenhar.
3.15. Após a contratação do candidato portador de deficiência, a mesma não poderá ser argüida para
justificar solicitação de restrição.
3.16. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiente, o candidato automaticamente
será incluído na listagem geral.
4. Do Processo Seletivo
O Processo Seletivo constará de 1(uma) Fase, na qual os candidatos deverão no ato de sua inscrição
trazer:  os comprovantes dos requisitos básicos ( item 1.1), comprovação dos filhos menores de
18 anos e títulos que serão pontuados conforme tabela abaixo.

4.1. Os requisitos e os títulos apresentados serão analisados e pontuados por Grupo de Trabalho formado
por Técnicos da Secretaria da Saúde.
4.2. Não há pontuação mínima para fins de aprovação.
5. DOS RECURSOS
5.1. Caberá recurso da pontuação dos títulos à Comissão Permanente de Concursos e Processos Seletivos
Públicos, no prazo de 01(um) dia útil a contar do dia seguinte ao da data da respectiva publicação.
5.2. O recurso deverá ser entregue no Paço Municipal – 1º andar – Secretaria de Recursos Humanos -
Divisão de Gestão de Pessoas, no horário das 10h às 16h.
5.2.1. O recurso deverá estar devidamente fundamentado e conter número do processo seletivo,  nome
do candidato, número de inscrição, número do documento de identidade.
5.3. Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes, que apontarem circunstâncias
que os justifiquem e interposto dentro do prazo.
5.4. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo
instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade do
procurador.
6. Da Classificação dos Candidatos
6.1. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos, em lista própria.
6.2. Na hipótese de igualdade de pontos terá preferência, sucessivamente o candidato que:
a) tiver maior idade
b) tiver o maior número de filhos dependentes, menores de 18 anos.
7. Da Contratação

7.1. Caberá ao Prefeito Municipal de Sorocaba a homologação deste Processo Seletivo nos termos do
Decreto 8888/94, que regulamenta os Concursos Públicos e Processos Seletivos Municipais.
7.2. A contratação para função obedecerá a ordem de classificação final dos candidatos habilitados  de
acordo com as necessidades da Prefeitura de Sorocaba.
7.3. Por ocasião da contratação o candidato, deverá comprovar ausência de vinculo empregatício
em regime CLT com a Prefeitura de Sorocaba, nos 6 (seis) meses que a antecederem.
7.4. Por ocasião da contratação, serão exigidos dos candidatos habilitados, os documentos relativos à
comprovação das declarações dos itens 2.2.2 de a) a d).
7.5. O candidato convocado, que deixar de atender à Convocação perderá o direito a aceitação, ficando
este a critério da necessidade da Prefeitura de Sorocaba.
7.6. Os candidatos contratados serão regidos pela C.L.T.
7.7. O Processo Seletivo terá validade por 6 (seis) meses, a contar da data de sua homologação,
prorrogável a critério da Administração, de acordo com o Artigo 37, inciso II da Constituição Federal.
7.8. A aprovação no Processo Seletivo gera para o candidato, apenas a expectativa do direito à admissão.
A Prefeitura de Sorocaba procederá as contratações em número que atenda as necessidades dos serviços,
de acordo com as vagas existentes e a disponibilidade orçamentária.
7.9. A distribuição das vagas e horários oferecidos junto às unidades de saúde da rede pública será feita de
acordo com a necessidade da Secretaria da Saúde.
8. Das disposições finais.
8.1. A inscrição do candidato importará em anuência do pleno conhecimento das exigências expressas
neste Edital, na aceitação tácita das condições do Processo Seletivo e quanto à sua futura contratação.
8.2. A Inexatidão das afirmativas ou irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição.
8.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Recursos Humanos, ouvida a Comissão de
Permanente de Concursos e Processos Seletivos Públicos.

Sorocaba, 04 de junho de 2009.
COMISSÃO PERMANENTE DE CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS PÚBLICOS

Maria do Carmo Paes – Presidente

ANEXO I
MÉDICO I

Realiza consultas médicas, emite diagnósticos, prescreve tratamentos, realiza intervenções de pequenas
cirurgias. Aplica seus conhecimentos utilizando recursos da medicina preventiva e terapêutica, para
promover, proteger e recuperar a saúde dos clientes e da comunidade.

TAREFAS PRINCIPAIS
Realizar exames clínicos, diagnósticos e tratamento médico, bem como intervenções de pequenas
cirurgias, aplicando recursos da medicina preventiva ou curativa;
Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade;
Participar das ações de vigilância epidemiológica;
Executar tarefas afins.

 SEAD Secretaria da Administração

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 16/2009

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 16/2009 –
CPL nº 170/2009, destinado ao FORNECIMENTO
DE INSUMOS ODONTOLÓGICOS PARA REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE. Sorocaba, 04 de junho de
2009. Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 255/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450
de 31 de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,
declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 255/
2008 – CPL nº 2964/2008 – Lote 2 e 3, destinado ao
FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSUMO
ENFERMAGEM. Sorocaba, 29 de maio de 2009.
Renato Toiti Matuguma - Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL 514/2007
MODALIDADE: CP  nº. 03/2007
OBJETO: Construção da Oficina do Saber.
ASSUNTO: Através deste termo fica o contrato
celebrado em 02/01/2008, prorrogado por 150
(cento e cinquenta) dias a partir de 26/09/2008 até
25/02/2009.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: IMPREJ ENGENHARIA LTDA

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

ASSUNTO: Inexigibilidade 29/09; OBJETO:
Contratação de  Emissoras de Televisão, Rádios e Jornais
de Sorocaba para Veiculação de Matéria Institucional
Referente à Greve do Transporte Coletivo de Sorocaba.
Fundamento Legal: artigo 25 “caput” e Inciso III, da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito Municipal, com base no art.
26. Contratadas: “Sistema Meridional de Rádiodifusão
Ltda” - valor: R$ 900,00 (Novecentos Reais), “FM
Corisco Ltda” – valor: R$ 750,00 (Setecentos e Cinquenta
Reais), “Rádio Emissora Vanguarda Ltda” - valor: R$
1.800,00 (Mil e Oitocentos Reais), “Rádio Cacique de
Sorocaba Ltda” – valor: R$ 1.100,00 (Mil e Cem Reais),
“Sistema Regional Rádiodifusão Ltda” - valor: R$
1.000,00 (Mil Reais), “A Melhor Rádiodifusão Ltda
EPP” – valor: R$ 1.050,00 (Mil e Cinquenta Reais),
“Fundação Cultural Cruzeiro do Sul” - valor: R$ 750,00
(Setecentos e Cinquenta Reais), “Carina Eliane de
Albuquerque” – valor: R$ 800,00 (Oitocentos Reais),
“Fundação Ubaldino do Amaral” - valor: R$ 3.900,00
(Três Mil e Novecentos Reais), “Diário de Sorocaba
Jornal e Editora Ltda” - valor: R$ 891,00 (Oitocentos e
Noventa e Um Reais), “Gráficas Riopretana Ltda” -
valor: R$ 2.000,00, “TV Aliança Paulista” - valor: R$
19.768,00 (Dezenove Mil, Setecentos e Sessenta e Oito
Reais), “TV Sorocaba Ltda” - valor: R$ 9.672,00 (Nove
Mil, Seiscentos e Setenta e Dois Reais), “TV Record de
Bauru Ltda” - valor: 3.193,40 (Três Mil, Cento e
Noventa e Três Reais, Quarenta Centavos), “Bora Filmes
Cine Video Produções Ltda” - valor R$ 600,00 (Seiscentos
Reais) “Verba: PMS.

MAURÍCIO BIAZZOTTO CORTE
Secretário de Governo e Planejamento
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 350/2008
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Geolab Industria Farmacêutica Ltda.
Valor: R$ 8.250,00.
Fica aditado o contrato celebrado em 09/10/2008, dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 585/2006 - Pregão nº 299/

2006.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 05/06/2007, prorrogado por 90
(noventa) dias, a partir de 04/02/2009 até 05/05/
2009, nos termos do artigo 57, Inciso II, da Lei.
OBJETO: Prestação de Serviços para Suporte de
Gestão Logística.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Eltron Com. e Serv. de Equipam.
Eletrônicos Ltda.

VALOR: R$ 192.961,80 (cento e noventa e dois
mil, novecentos e sessenta e um reais e oitenta
centavos).

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 0 2/ 2009

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,
Everton de Paula Silveira  RG. 42.692.686-9, Sara Aparecida Pereira RG. 34.242.765-9  e Edmara
Aparecida Parra Melati  RG. 25.274.757-4 para sob a Presidência do primeiro, procederem em  comissão,
as  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a análise da documentação do pedido de autorização
para  mudança de endereço, junto a  “Nova Escola “ Educação Infantil,  localizada à Rua: Visconde de
Cairu, nº 760- Bairro Mangal para Rua: Tocantins, nº 659 Bairro V. Jardini  em Sorocaba – SP,  sendo
mantida por  Nova Escola Educação Infantil CNPJ:  07.843.450/0001-95 (Processo n.º 10716/2007).
Palácio dos Tropeiros, 01 de junho de 2.009

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 1ª Divisão
Circular nº 008/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 06/06 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
AA Aparecidinha Paulo Sérgio de Souza
Alternativa FC Carlos Eduardo Cardonha de Oliveira
Alternativa FC Evandro Francisco Narciso
CA Barcelona Sandro Marcelo Rufino
CA Monte Negro Roberto Carlos da Silva
CA Monte Negro Valmir Horácio da Silva
EC Cajuru Luiz Antonio Borges Bueno
EC Paulistano Renato Moreira da Silva

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato. Sua
eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão automática,
posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 02 de junho  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento  de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano Da 1ª Divisão
Circular nº. 009/09

A Secretaria de Esporte e Lazer informa que o jogo entre as equipes AA Árvore Grande vs AA Vila
Carvalho, válido pela 2ª rodada, que estava marcado para o dia 11 de junho de 2009 (5ª feira) às 09:40
h., no Centro Esportivo André Matiello (CE Pinheiros), fica transferido para o Estádio “Euzébio
Moreno” (CA Barcelona)-Av.: Paraguai, 459 – Barcelona, no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 03 de junho de 2009.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano Da 1ª Divisão
Circular nº. 010/09

A Secretaria de Esporte e Lazer informa que devido a um erro de digitação na tabela oficial de jogos nas
7ª, 8ª e 9ª rodadas, o horário permanece às 15:40h, como nas rodadas anteriores e não às 15:20h como
foi publicado.
Sorocaba, 03 de junho de 2009.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

ERRATA 001/09

Edital de Intimação de Julgamento nº. 012/2009

O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a

DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS
(assumir atitude que genericamente seja
considerada como anti-desportiva e que não tenha
previsão específica), conforme segue:

ERRATA 001/09

Em virtude do erro material na publicação do dia
29 de maio de 2009, na Edição nº  1367 página
08, do Diário Oficial do Município, em relação ao
resultado do julgamento do Processo 125/09, saiu
publicado o nome do atleta DIEGO CARDOZO
PAULUCCI, sendo correto o seguinte:
Processo nº 125/2009/JEDD
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (B/43): AMÉRICA FC X EC CAJURU DO
SUL
Data: 24/05/09 – 09h40 (CE Pinheiros)

NIELSON DOS SANTOS
Atleta, EC CAJURU DO SUL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
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As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.

Publique-se.

Sorocaba, 03 de junho de 2009.

Adriano Pereira Estevez
Presidente do Juizado Especial de Disciplina

Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 005/09

O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS)
da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA
as pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 03
de junho de 2009, as 19h 00 min, conforme
segue:

Processo nº 006/2009/TJD – Sessão Redesignada
Competição: Taça Cidade de Sorocaba/2009
Jogo (A/39): EC PARANAZINHO X JARDIM
DOS ESTADOS FC
Data: 17/05/09 – 09h40 (Amanda de Almeida)
Recorrente: AA Avenida (Terceiro Interessado)
Recorrido: EC Paranazinho
Decisão: Por unanimidade de votos decreta-se o
IMPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL
DE IMPUGNAÇÃO DE PARTIDA apresentado
pela equipe AA Avenida, mantendo-se o resultado
do jogo.

Publique-se.

Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

Portaria Nº. 002/2009

O Secretário de Esporte e Lazer do Município de
Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão da
competência delegada pelo art.6º e seus parágrafos

e art.17, § 1º e 2º, da Lei nº 8.474, de 27 de maio de
2008, designa os membros abaixo para compor os
órgãos da Justiça Desportiva:

1. Adriano Pereira Estevez
2. Antonio Genezzi Lopes
3. Antonio Tadeu Bismara Filho
4. Carlos Alberto de Lima Rocco Junior
5. Deivaldo Jordão Tozzi
6. Eliederson Foramiglio
7. Eric Rodrigues Vieira
8. João Benedito Miranda
9. José Ricardo Rezende
10. Marcelo Guimarães Seretti
11. Marcelo Savoi Pires Galvão
12. Márcio Roberto de Castilho Leme
13. Maria Aparecida Rodrigues Athayde
14. Milton Rogério Dotto Penha
15. Octávio Neiva Christófano
16. Vinicius Larizatti Bueno

Dentre os auditores fica designado o membro José
Ricardo Rezende para exercício da atividade de
Diretor Geral da Justiça Desportiva.
Para o exercício da atividade de Secretário Executivo
da Justiça Desportiva fica designado o Servidor
Público Municipal, Luiz Carlos da Silva II.
O prazo para exercício da atividade será da data de
publicação desta Portaria até 31 de dezembro de 2009,
ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei 8.474/2008.
Publique-se.
Sorocaba, 02 de junho de 2009.

Claudio Eduardo Bacci Martins
Secretário de Esporte e Lazer

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008

Resolução Nº. 002/2009

 O Diretor Geral da Justiça Desportiva do Município
de Sorocaba, no uso de suas atribuições e em razão
do disposto no art.10, inciso IV do Anexo I (Código
de Justiça Desportiva do Município de Sorocaba -
CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008,
DESIGNA, para o exercício efetivo da Procuradoria
da Justiça Desportiva, dentre aqueles que integram
o quadro de auditores, conforme Portaria nº 002/
2009, do Secretário de Esporte e Lazer, os seguintes
membros:

·Maria Aparecida Rodrigues Athayde
·Deivaldo Jordão Tozzi

O prazo para exercício da atividade será da data de
publicação desta Portaria até 31 de dezembro de
2009, ressalvado o disposto no art. 8º, § 3º da Lei
8.474/2008.
Publique-se.
Sorocaba, 02 de junho de 2009.

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo
 EDITAL SEHAB No 003/2009

 (Conforme Lei nº 8.270 de 24/Set/2.007).

Assunto : EIV – Estudo de Impacto de Vizinhança
Para  Construção de Conjunto Residencial Multifamiliar
Proprietário: Gafisa S/A
Local : Rua Antonio Peres Hernandez, Gleba 4, Quadra C
Chácara Santa Helena, Sorocaba/SP
Área do Terreno: 12.700,00 m²
Matrícula nº       : 25.524 do 2º  ORI de Sorocaba/SP
Processo nº         : 4.532/09

 A  Prefeitura  Municipal  de  Sorocaba,  através da Secretaria
de Habitação e Urbanismo, torna público que deu entrada
nesta Municipalidade, através do Processo Administrativo
nº 4.532/09 o pedido de construção de um Conjunto
Residencial Multifamiliar, composto de 03 torres e demais

áreas comum do Condomínio, que totalizam 60.365,71 m² de
área construída, de propriedade de Gafisa S/A, a ser construído
na Rua Antonio Peres Hernandez,  Gleba 4, Quadra C, Chácara
Santa Helena,  Sorocaba/SP,  em  terreno  de  12.700,00 m²,
conforme matrícula nº 25.524 do 2º ORI de Sorocaba/SP.
 Faz  saber  também,  que  o  Interessado  apresentou   o RIVI –
Relatório de Impacto de Vizinhança para o EIV – Estudo de
Impacto de Vizinhança elaborado para o local, que estará à
disposição na Secretaria de Habitação e Urbanismo para
consulta pública pelo prazo  de 30 dias, a contar da publicação
deste Edital, nos termos do § 1º do Artigo 7º da Lei  Municipal
nº 8.270 de 24/Set/2.007.
E, para  que  chegue  ao conhecimento de todos, é expedido o
presente Edital.
 Sorocaba,  05 de Junho de 2.009.

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário de Habitação e  Urbanismo

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária -Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156 - Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 9.227/09
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 322 - Além
Linha
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000030-1-8
 2-Processo nº. 2.054/09
Mércia Ritsuko Kido
Atividade odontológica
R. Sete de Setembro, 287 - 7º Andar/S. 76 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000536-1-9
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000537-1-6
 3-Processo nº. 7.326/09
Mário Canâs Peccini
Atividade odontológica
Av. Cel. Nogueira Padilha, 747 - Vl. Hortência
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000238-1-7
 4-Processo nº. 23.966/07
Patricia Pereira Becker Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 50 - S. 02 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 27/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001235-1-0
 5-Processo nº. 19.116/08
Patricia Pereira Becker Rosa
Atividade odontológica
R. Francisco Scarpa, 50 - S. 02 - Centro
Licença Inicial Raio X - Validade: 27/04/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001237-1-4
 6-Processo nº. 28.345/08
Assoc. dos Fissurados Labio Palatais de Sorocaba e
Região
Atividade odontológica
R. Pe. José Manoel de Oliveira Libório, 134 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001233-1-5
Licença Inicial Raio X - Validade: 04/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001234-1-2
 7-Processo nº. 1.434/09
Cadaval & Kalil Médicos Associados LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Cláudio Manoel da Costa, 426 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000600-1-1
 8-Processo nº. 3.021/09
Drogaria Iguatemi de Sorocaba LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Araraquara, 385 - Jd. Iguatemi
Renovação Licença Estab. - Validade: 25/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000066-1-0
 9-Processo nº. 336/05
Cláudia Fatima Padrão Garcia - ME
Padaria e mercearia
R. Cervantes, 675 - Vl. Piedade
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000045-1-0
 10-Processo nº. 8.887/09
Emerson Ribeiro
Atividade odontológica
R. Rio Grande do Sul, 429 - Vl. Casanova
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001042-1-3
Renovação Licença Raio X - Validade: 19/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001043-1-0
 11-Processo nº. 1.945/09
YKK do Brasil LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Comendador Camilo Júlio, 500 - Boa Vista
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Claudio Maki Yamazaki
Deferido
 12-Processo nº. 19.028/08
Drogaria Esplanada de Sorocaba LTDA EPP

Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Profª Izoraida Marques Peres, 401 - Lj. S06 /
S07 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 26/05/2010
Deferido nº CEVS 355220501-477-000002-1-3
 13-Processo nº. 23.212/06
C. A. da Silva Panificação - ME
Padaria, confeitaria e mercearia.
R. Pedro Lombardi, 499 - Vl. Mineirão
Licença de Funcionamento
Indeferido
14-Processo nº. 25.897/07
G. Tenor Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Independência, 4799 – Éden
Abertura/Encerramento do livro (informatizado)
de registro de medicamentos controlados da
Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2, B1, B2, C1,
C2 e C5; referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido
N. R. Está sendo republicado por ter saído
anteriormente com incorreção.
 15-Processo nº. 4.719/07
Maria Aparecida Ramos dos Santos
Hortifrutigranjeiros - ME
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
Av. Ipanema, 1338 - Vl. Nova Sorocaba
Licença de Funcionamento
Indeferido
 16-Processo nº. 25.906/08
Priscila de Almeida Froes ME
Bar
R. Dr. Álvaro Soares, 288 - Centro
Desinterditado
 17-Processo nº. 27.851/08
Priscila de Almeida Froes -  ME
Bar com copa quente
R. Dr. Álvaro Soares, 288 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000119-1-6
 18-Processo nº. 8.264/09
Carla Rubiana Fiates ME
Bar
R. Cel. José de Barros, 200 - Vl. Amélia
Assunto: A.I.P.M nº.  7040 de 19/05/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 19-Processo nº. 9.090/09
Elza Vieira Felizarda
Bar
R. do Terço, 100 - Aparecidinha
Assunto: A.I.P.M nº.  7033 de 19/05/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
 20-Processo nº. 8.263/09
Marisa Nilo de Oliveira - ME
Bar
R. Paraná, 3924 - Cajuru do Sul
Assunto: A.I.P.M nº.  7050 de 18/05/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.

Em 04/06/2009

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Drª. Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional
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Secretaria da Saúde/Área de Vigilância
em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Sta. Rosália
Tel. 3234-2191

Divulgação
Nos termos da Legislação do Código Sanitário do
Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 –
página 31 – artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria
da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da
Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação
e conhecimento dos interessados os membros da
Equipe de Vigilância Sanitária.

1 – Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

 2 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

3 - Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

4 - Maria Antonieta Novelli Cecílio

Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

5 - Eliane Martins Prestes Lungwtz
Supervisor de Área de Saúde

6 - Maria Conceição Andrade Proença
Supervisor de Área de Saúde

7 - Ana Cláudia Corrêa Gea
Enfermeiro I

8 - Célia Maria Krüger Vestena
Enfermeiro I

9 - Eliana Pizzol Cato Casagrande
Enfermeiro I

10 - Elio Cardoso
Fiscal de Saúde Pública

11 - Fernando José Maluf
Cirurgião Dentista

 12 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu
Téc. Lab. Anal. Clínicas I

 SEF Secretaria de Finanças

 13 - Ilda Maria Magalhães Garcia
Cirurgião Dentista I

 14 - João de Jesus Santana Jr.
Fiscal de Saúde Pública

 15 - Lilian Maria Dezzotti Prado
Enfermeiro I

 16 - Lourival Miguel Freitas Xavier
Fiscal de Saúde Pública

 17 - Luis Antonio Vieira
Cirurgião Dentista I

 18 – Maria Isabel de Faria
Fiscal de Saúde Pública

 19 - Marília de Oliveira e Silva
Biólogo I

 20 - Marina Ribeiro da Silva
Fiscal de Saúde Pública

 21 - Mércia Lopes

Cirurgião Dentista

 22 – Nivaldo da Costa
Fiscal de Saúde Pública

 23 - Rafael Gonçalves Reinoso
Farmacêutico

 24 – Shirley Miti Nishiyama
Biólogo I

 25 – Sonia Aparecida de Almeida Marques
Auxiliar de Enfermagem

 26 - Valéria Zaccariotto Latorre
Enfermeiro I

 27 – Zuleica Daneluz da Silva
Auxiliar de Enfermagem

Em 04/06/2009

 Milton Ribeiro Palma
Secretário da Saúde
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 359/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 354/2009, de 29 de maio de 2009, que
nomeou  Solange da Silva , para exercer o cargo de
Auxiliar de Administração, pelo não cumprimento
do item 1.3, inciso X, do Edital do Concurso Público
nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 03 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 360/2009

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral
do Serviço autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba,

no uso de suas atribuições legais, resolve revogar a
Portaria nº 353/2009, de 29 de maio de 2009, que
nomeou  Marcos Donizetti da Costa Martins ,
para exercer o cargo de Operador de E.TA, pelo
não cumprimento do item 1.3, inciso X, do Edital
do Concurso Público nº 01/06-SAAE.
Sorocaba, 03 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°361/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia GISELE
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MIRANDA AMARAL, para exercer no SETOR
DE ATENDIMENTO, em caráter efetivo, o cargo
de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.9,71, de 24 de julho de 1992, alterada
pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001, Lei nº
7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº 8.534,
de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°362 /2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ROBERTO
SILVANO HONORIO DOS SANTOS, para exercer
no Setor de Controle Operacional de ETA, em
caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE ETA,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, Lei nº 5.719 de 03 de julho de 1998 e Lei
nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°364/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ANTONIO
ROMILDO JACINTO JUNIOR, para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter
efetivo, o cargo de OPERADOR DE RÁDIO,
criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho de 1992,
alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril de 2001,
Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005 e Lei nº
8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 365/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JORGE LUIS
DE ALMEIDA para exercer no SETOR DE
MANUTENÇÃO E COLETA em caráter efetivo,
o cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº
3.971, de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de
27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 366/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia RICARDO
PAULINO ALVAREZ para exercer no SETOR DE
PAVIMENTAÇÃO em caráter efetivo, o cargo de
PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.

Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 367/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia SANDRO
BENEDITO MOREIRA para exercer no SETOR
DE CÓRREGOS E CANAIS em caráter efetivo, o
cargo de PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de
04 de dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971,
de 24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 368/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia LEONARDO
RIBEIRO DE CAMARGO para exercer no SETOR
DE DRENAGEM em caráter efetivo, o cargo de
PEDREIRO, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de
24 de julho de 1992 e Lei nº 8.348, de 27 de
dezembro de 2007.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 369/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia TATUO
KAWANO para exercer no SETOR DE
MATERIAIS E LOGÍSTICA em caráter efetivo, o
cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS,
criado pela Lei nº 3.802, de 04 de dezembro de
1991, alterada pelas Lei nº 3.971, de 24 de julho de
1992 e Lei nº 8.348, de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°370/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia EDENILSON
REGINALDO MENDES, para exercer no SETOR
DE DISTRIBUIÇÃO E MANUTENÇÃO, em
caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de julho
de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27 de abril
de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro de 2005
e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°371/2009

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2006, devidamente
homologado em 28/06/2006, nomeia ELIANA DE
FÁTIMA DE OLIVEIRA RESINI, para exercer no
SETOR DE MATERIAIS E LOGÍSTICA, em
caráter efetivo, o cargo de AJUDANTE DE

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
364/2009     ANTONIO ROMILDO JACINTO JUNIOR OPERADOR DE RÁDIO
365/2009     JORGE LUIS DE ALMEIDA PEDREIRO
366/2009     RICARDO PAULINO ALVAREZ PEDREIRO
367/2009     SANDRO BENEDITO MOREIRA PEDREIRO
368/2009     LEONARDO RIBEIRO DE CAMARGO PEDREIRO
369/2009     TATUO KAWANO OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS
370/2009     EDENILSON REGINALDO MENDES AJUDANTE DE SERVIÇOS
371/2009     ELIANA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA RESINI AJUDANTE DE SERVIÇOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os
concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 05 de junho de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma específica
a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
361/2009 GISELE  MIRANDA AMARAL AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
362/2009 ROBERTO SILVANO HONÓRIO DOS SANTOS OPERADOR  DE E.T.A

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os

SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.971, de 24 de
julho de 1992, alterada pelas Lei nº 6.392, de 27
de abril de 2001, Lei nº 7.627, de 16 de dezembro
de 2005 e Lei nº 8.534, de 17 de julho de 2008.
Sorocaba, 05 de junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral
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concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na
entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de
exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado Conclusão ensino Fundamental; (obs. Conforme requisitos do edital) , Curso de
Informática
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos(para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / numero da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONOMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
COPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 05 de junho de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. ANTÔNIO
CAMARGO VASQUES , Motorista
Especializado - OP 11 - referência 07, tem
direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir de
Abril/2003 e o Adicional de Tempo de Serviço
de 21% (vinte e um por cento) adquirido em
Março/2005 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.
Sorocaba, 29 de Maio de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução
02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo
com os artigos 133 e  143, da Lei n.º 3.800 de 02
de dezembro de 1.991, que o Sr. AURINDO
JANUÁRIO DE SOUZA  , Pedreiro  - OP 08 -
referência 06, tem direito ao benefício de
Adicional de Tempo de Serviço de 15% (quinze
por cento) adquirido em Agosto/2003 , conforme
consta dos registros funcionais do servidor

arquivados no Setor de Recursos Humanos desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 03 de Junho de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 025/2008

Processo CPL nº 0078/2008
Objeto: Termo de Prorrogação e Ratificação do
Contrato 025/08 – Contratação de empresa para
Instalação de Manutenção de Postes Metálicos
Novos e Existentes, de placas em muros, edificações
e postes de eletricidade e quaisquer componentes
necessários para fixação do conjunto em qualquer
situação, inclusive a remoção de elementos que
sejam desnecessários, visando identificar vias e
logradouros no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: 28/04/2009 a 27/05/2009
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Pró-Vias Comunicações Ltda ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 12 de maio de 2009.
Sorocaba, 27 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 031/2008

Processo nº 536/2008
Objeto: Termo de Prorrogação do Contrato 031/
08 – Locação de uma Autoenvelopadora, modelo
OS 750/2 S, e fornecimento de cola para o
fechamento das notificações e autos de infração a
serem processadas pela Gerência de Controladoria,
no Setor de Processamento de Infrações de Trânsito.
Prazo: 08/06/2009 a 07/06/2010.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Mecanografica & Laser Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 27 de abril de 2009.
Sorocaba, 28 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 013/2008

Processo nº CPL 316/2007
Objeto: Termo de Supressão e Re-ratificação do
Contrato 013/08 – Prestação de serviços de locação
e manutenção de máquinas copiadoras/impressora
Laser Digital à URBES, incluindo suprimentos
(toner, cilindro, revelador e peças).
Supressão: Fica o contrato suprimido em
aproximadamente 20% (vinte por cento) a partir
de 20 de maio de 2009, em conformidade com o
artigo 65, II, “d”.
Retificação: Ficam retificados os itens 4.1 e 8.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Loc Maq Locadora de Máquinas Ltda
ME.
Valor: R$ 20.487,50 (vinte mil, quatrocentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 21 de maio de 2009.
Sorocaba, 28 de maio de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 025/2009

Processo CPL nº 0074/2009
Modalidade: Tomada de Preço nº 005/09.
Objeto: Contratação de empresa para a prestação
de serviços de manutenção, inclusive a troca de
acessórios e fornecimento de peças para a frota de
veículos da URBES.
Prazo: 21/05/2009 a 20/05/2010.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: TS Comércio de Peças e Serviços
Mecânicos Ltda ME.
Valor estimado: R$ 87.000,00 (oitenta e sete
mil reais).
Assinatura: 21 de maio de 2009.
Sorocaba, 02 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 025/2007

Processo nº CPL 109/2007
Objeto: Termo de Supressão e Re-ratificação do
Contrato 025/07 – Prestação de Serviços de
limpeza na Sede Administrativa da URBES, bem
como o fornecimento de todo o material
necessário ao serviço.
Supressão: Fica o contrato suprimido 01 (um)
posto de trabalho a partir de 01 de maio de 2009,
em conformidade com o artigo 65, II,
“d”,correspondente a 23,24% (vinte e três virgula
vinte e quatro porcento).
Retificação: Ficam retificados os itens 3.1, 8.3 e
o Anexo II.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Telini & Telini Ltda EPP.
Valor: R$ 69.786,07 (sessenta e nove mil,
setecentos e oitenta e seis reais e sete centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 15 de maio de 2009.
Sorocaba, 02 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 026/2009

Processo CPL nº 0030/2009
Modalidade: Concorrência nº 002/09
Objeto: Termo de Permissão onerosa de uso de
área pública para a instalação e exploração
comercial de Casa Lotérica no módulo 1A
localizado nas dependências do Terminal Urbano
de Integração Santo Antonio no Município de
Sorocaba/SP.
Prazo: 01/06/2009 a 01/12/2011.
Permitente: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Permissionária: Aposte e Ganhe Loterias
Sorocaba Ltda ME.
Valor: R$ 105.586,20 (cento e cinco mil,
quinhentos e oitenta e seis reais e vinte centavos)
Assinatura: 29 de maio de 2009.
Sorocaba, 02 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 010/2004

Processo nº 474/2004
Objeto: Termo de Supressão e Re-ratificação do
Contrato 010/04 – Prestação de serviços de
Melhoria no sistema 118
Supressão: Fica o contrato suprimido em 10%
(dez por cento) de seu valor mensal a partir de
maio de 2009, em conformidade com o artigo 65,
II, “d”, da Lei de Licitações e Contratos
Administrativos.
Retificação: Ficam retificados os itens 3.1 e 9.4.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira ME.
Valor: R$ 8.431,50 (oito mil, quatrocentos e
trinta e um reais e cinquenta centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
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subitens do referido contrato.
Assinatura: 4 de maio de 2009.
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 014/05

Processo nº 482/2005
Objeto: Termo de Rescisão do Contrato nº 014/
2005 – Locação de uma Maquina Automática de
Café Expresso da Marca Saeco, modelo Magic de
Luxe Redesing nº 40763150, 220V, instalada nas
dependências da Locatária.
Data: a contar de 17 de abril de 2009.
Locatária: Empresa de Desenvolvimento Urbano
e Social de Sorocaba – URBES
Locador: Café Excelsior Ltda.
Assinatura: 22 de maio de 2009
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 027/2009

Processo CPL nº 1225/2008
Modalidade: Tomada de Preço nº 004/09.
Objeto: Contratação de empresa para prestação
de serviços de engenharia para o fornecimento e
aplicação de sinalização horizontal viária no
Município de Sorocaba/SP, com utilização de tinta
à base de resina acrílica.
Prazo: 12 meses da emissão da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Traffic Sinalizações Ltda
Valor estimado: R$ 399.600,00(trezentos e
noventa e nove mil e seiscentos reais).
Assinatura: 02 de junho de 2009.
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 010/2004

Processo nº 322/2007
Objeto: Termo de Supressão, Inclusão e Re-
ratificação do Contrato 002/08 – Prestação de
serviços especializados de Medicina, Higiene e
Segurança do Trabalho, aos funcionários da
URBES, para atendimento da Norma
Regulamentadora (NR) 07, aprovada através da
Portaria nº 3.214, de 08 de junho de 1978, do
Ministério do Trabalho, bem como a realização
dos Programas Especiais de Saúde e demais
trabalhos especificados no Anexo I do contrato.
Supressão: Fica o contrato suprimido em 10%
(dez por cento) de seu valor mensal a partir de 1º
de maio de 2009, em conformidade com o artigo
65, II, “d”.
Inclusão: Fica incluído no referido Contrato, na
Cláusula Quarta, o item 4.9.
Retificação: Ficam retificados os itens 3.1 e 7.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Star Treinamento e Segurança Ltda.
Valor: R$ 14.430,00 (quatorze mil, quatrocentos
e trinta reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e
subitens do referido contrato.
Assinatura: 13 de maio de 2009.
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 018/2007

Processo nº 186/2007
Objeto: Termo de Supressão e Re-ratificação do
Contrato 018/07 – Prestação de Serviços de Suporte

Técnico, Assessoria e Consultoria na Área de
Telecomunicações.
Supressão: Fica o contrato suprimido em 10%
(dez por cento) de seu valor total a partir de 01 de
maio de 2009, em conformidade com o artigo 65,
II, “d”.
Retificação: Ficam retificados os itens 2.1 e 8.4.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Rogério Praxedes de Oliveira ME.
Valor: R$ 16.721,46 (dezesseis mil, setecentos e
vinte e um reais e quarenta e seis centavos)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 15 de maio de 2009.
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 02/2007

Processo nº 093/2006
Objeto: Termo de Supressão e Re-ratificação do
Contrato 02/07 – Prestação de Serviços de
Manutenção e Suporte do Sistema de Gerenciamento
de Materiais e Compras da URBES.
Supressão: Fica o contrato suprimido em 19,5%
(dezenove virgula cinco por cento) a partir de maio
de 2009, em conformidade com o artigo 65, II,
“d”.
Retificação: Ficam retificados os itens 3.1, 4.4 e
7.3.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: AWS Instalação de Programas de
Informática Ltda.
Valor: R$ 4.455,00 (quatro mil, quatrocentos e
cinquenta e cinco reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 21 de maio de 2009.
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 023/2009

Processo CPL nº 1227/2008
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 005/09.
Objeto: Contratação de empresa para o
fornecimento de tachas e tachões, a serem utilizados
na sinalização horizontal em vias públicas no
município de Sorocaba/SP.
Prazo: 12 meses da emissão da 1ª Ordem de
Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: Rogério Fazani das Virgens
Sinalização Viária ME.
Valor: R$ 59.000,00 (Cinquenta e nove mil reais)
Assinatura: 13 de maio de 2009.
Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato de Contrato nº 034/08

Processo nº 0807/2008
Objeto: Termo de Supressão e Re-ratificação do
Contrato 034/08 – Prestação de serviços de suporte
técnico do Software “Processos & Expediente”,
desenvolvido pela contratada, cujos direitos autorais
e de distribuição são de sua exclusiva propriedade,
restringindo o seu uso nas dependências da URBES.
Supressão: Fica o contrato suprimido em
aproximadamente 16,67% (dezesseis virgula
sessenta e sete por cento) de seu valor total a partir
de 01 de maio de 2009, em conformidade com o
artigo 65, II, “d”.
Retificação: Ficam retificados os itens 4.1 e 9.2.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento
Urbano e Social de Sorocaba – URBES

Contratada: Eduardo Mantovani Sorocaba ME
Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens
do referido contrato.
Assinatura: 15 de maio de 2009.

Sorocaba, 04 de junho de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

COMUNICADO

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da URBES, no uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503, de 23 de Setembro de 1.997 – Código de
Trânsito Brasileiro e as Leis Municipais 7676/06 e 7.836/06, RESOLVE dar publicidade dos locais onde
os Radares fixos e estáticos estão em operação.

RADAR FIXO
Nº LOCAL VELOCIDADE

MÁXIMA
PERMITIDA

01 Av. Adão Pereira de Camargo (C/B), próx. a Rua Itanguá 60 Km/h
02 Av. Adhemar de Barros (B/C) oposto ao nº 138 50 Km/h
03 Av. Adhemar de Barros (C/B) nº 282 50 Km/h
04 Av. Antonio Carlos Comitre (B/C) nº 1.175 60 Km/h
05 Av. Ataliba Pontes (B/C) nº 443 50 Km/h
06 Av. Ataliba Pontes (C/B) próx. R. Cleiton A. de Freitas 50 Km/h
07 Av. Barão de Tatuí (B/C) nº 1.083 50 Km/h
08 Av. Barão de Tatuí (C/B) nº 1.144 50 Km/h
09 Av. Brasil nº 507 50 Km/h
10 Av. Com. Camilo Júlio (B/C) nº 255 60 Km/h
11 Av. Dom Aguirre (B/C) nº 3.303 70 Km/h
13 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
12 Av. Dom Aguirre (B/C), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
16 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Pq. Maria Barbosa Silva 60 Km/h
14 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Ana M. de Carvalho 70 Km/h
15 Av. Dom Aguirre (C/B), próx. Rua Com. Hélio Monzoni 70 Km/h
17 Av. Dr. Afonso Vergueiro (B/C), próx. Esc. Mons. João Soares 60 Km/h
18 Av. Dr. Afonso Vergueiro (C/B) nº 2.620 60 Km/h
19 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 1.505 60 Km/h
20 Av. Dr. Armando Pannunzio (B/C) nº 2.085 60 Km/h
21 Av. Dr. Armando Pannunzio (C/B) nº 844 60 Km/h
22 Av. Dr. Armando Sales de Oliveira (B/C) oposto ao nº 504 50 Km/h
23 Av. Dr. Gualberto Moreira (B/C), próx. Rua Umberto Merighi 50 Km/h
24 Av. Dr. Gualberto Moreira (C/B), próx. Rua Dirceu Delloso 50 Km/h
25 Av. Elias Maluf (C/B) nº 1.568 50 Km/h
26 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 2.235 60 Km/h
27 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (B/C) nº 3.041 60 Km/h
28 Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes (C/B) nº 3.200 60 Km/h
29 Av. Gal. Carneiro (B/C) nº 551 60 Km/h
30 Av. Gal. Osório (B/C) nº 1.191 60 Km/h
31 Av. Gal. Osório (C/B), com Rua Conde Afonso Celso 60 Km/h
32 Av. Ipanema (B/C) nº 2.179 60 Km/h
33 Av. Ipanema (B/C) nº 5.001 60 Km/h
34 Av. Ipanema (B/C), nº 5567 60 Km/h
35 Av. Ipanema (C/B) nº 2.650 60 Km/h
36 Av. Ipanema (C/B), próx. Rua Olavo Mariano 60 Km/h
37 Av. Itavuvu (B/C) nº 1.807 60 Km/h
38 Av. Itavuvu (C/B) nº 1.980 60 Km/h
39 Av. Juvenal de Campos (B/C), próx. e oposto ao nº 450 70 Km/h
40 Av. Paulo Emanuel de Almeida (BC) nº 590 60 Km/h
41 Av. Paulo Emanuel de Almeida (CB) nº 405 60 Km/h
42 Av. Pército S. Queiroz (C/B), nº 272 50 Km/h
43 Av. Prof. Arthur Fonseca (B/C) nº 425 50 Km/h
44 Av. Prof. Flávio Fazano (B/C) nº 183 50 Km/h
45 Av. Prof. Flávio Fazano (C/B) nº 120 50 Km/h
46 Av. Salvador Milego (B/C) com a Praça Márcia Mendes 50 Km/h
47 Av. Salvador Milego (C/B) nº 514 50 Km/h
48 Av. Santa Cruz (B/C) nº 955 50 Km/h
49 Av. Santa Cruz (C/B) nº 1802 50 Km/h
50 Av. Santa Cruz (C/B) oposto ao nº 675 50 Km/h
51 Av. São Paulo (B/C) nº 2.055 60 Km/h
52 Av. São Paulo (B/C), nº 5.135 70 Km/h
53 Av. São Paulo (B/C), prox. ao nº 3.729 70 Km/h
54 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 3.729 70 Km/h
55 Av. São Paulo (C/B), oposto ao nº 5.135 70 Km/h
56 Av. São Paulo (C/B), próx. a Rua Antonio Monteiro 50 Km/h
57 Av. Washington Luiz (B/C) nº 1.313 60 Km/h
58 Av. Washington Luiz (C/B), próx. R. João Loureiro Cosetti 60 Km/h
59 R. Galileu Pasquinelli C/ R. Abbud Bachir Abdalla 50 Km/h
61 Rua Antonio Silva/Saladino (C/B), ao lado do 1.206 50 Km/h
62 Rua Antonio Silva/Saladino nº 565 50 Km/h
63 Rua Aparecida nº 995 50 Km/h
64 Rua Atanásio Soares (C/B) oposto ao nº 3.703 50 Km/h
65 Rua Atílio Silvano (C/B) nº 856 50 Km/h
69 Rua Cel. Nogueira Padilha (B/C) nº 2.443 60 Km/h
70 Rua Cel. Nogueira Padilha (C/B) nº 2.392 60 Km/h
66 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 1.226 50 Km/h
67 Rua Com. Hermelino Matarazzo nº 734 50 Km/h
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68 Rua Com. Oetterer nº 1089 50 Km/h
71 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C) nº 2.385 50 Km/h
72 Rua Dr. Américo Figueiredo (B/C), nº 1613 50 Km/h
73 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 374 50 Km/h
74 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B) nº 605 50 Km/h
75 Rua Dr. Américo Figueiredo (C/B), oposto ao nº 1.593 50 Km/h
76 Rua Dr. Campos Salles (C/B) nº 333 50 Km/h
77 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (B/C) nº 1.969 60 Km/h
78 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida (C/B), nº 848 50 Km/h
79 Rua Dr. Luiz Mendes de Almeida, (B/C), oposto ao nº 380 50 Km/h
80 Rua Fernando L. Grohman, oposto ao nº 532 50 Km/h
81 Rua Galileu Pasquinelli (BC) nº 216 50 Km/h
82 Rua Gonçalves Júnior (B/C) nº 421 50 Km/h
83 Rua Isaltino G. R. da Costa (B/C) nº 818 60 Km/h
84 Rua João Wagner Wey (B/C), oposto ao nº 1.000 50 Km/h
85 Rua José J. Lacerda (C/B) nº 552 50 Km/h
86 Rua José Luis Flaquer nº 810 50 Km/h
87 Rua José Martinez Peres (B/C) nº 701 40 Km/h
88 Rua José Martinez Peres (C/B) nº 696 40 Km/h
60 Rua José Ricieri Orlandi (C/B) c/ Pça José R. dos Santos 60 Km/h
89 Rua Julio Ribeiro nº 249 50 Km/h
90 Rua Karim Jammal nº 333 50 Km/h
91 Rua Lituania (B/C), próx. Av. Abraham Lincoln 50 Km/h
92 Rua Lituania (C/B), próx. Rua Angelo Vial 50 Km/h
93 Rua Maciel Baião nº 317 50 Km/h
94 Rua Mascarenhas Camelo nº 822 50 Km/h
95 Rua Oswaldo Cruz (C/B) nº 684 50 Km/h
96 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.160 40 Km/h
97 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 1.470 40 Km/h
98 Rua Paes de Linhares (C/B) nº 908 FU 40 Km/h
99 Rua Profª. Guida Mares (C/B) nº 259 50 Km/h
100 Rua Ramon Haro Martini (B/C) nº 683 50 Km/h
101 Rua Sadrac de Arruda (B/C) nº 400 60 Km/h

102 Rua Waldomiro de Almeida Barros (B/C) nº 80 50 Km/h

RADAR ESTÁTICO
Ordem TIP TIT Local Velocidade
01 Av. Dr. Afonso Vergueiro 60km/h
02 Av. Dom Aguirre 70km/h
03 Rua  Américo Figueiredo 60km/h
04 Av.  Antonio C. Comitre 60km/h
05 Av. Dr. Armando Pannunzio 60km/h
06 Av. Eng. Carlos R. Mendes 60km/h
07 Av. Gal. Carneiro 60km/h
08 Av.  Ipanema 60km/h
09 Av.  Itavuvu 60km/h
10 Rua  José Joaquim de Lacerda 50km/h
11 Av. Gal. Osório 60km/h
12 Av.  Washington Luiz 60km/h

Palácio dos Tropeiros, 04 de Junho de 2009

RENATO GIANOLLA
Diretor Presidente da URBES

 ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria  n.º 174/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir de 30 de maio de 2009, o Sr. ERIC RODRIGUES VIEIRA, portador do RG n.º 22.277.906
SSP/SP, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Vereadora Neusa Maldonado Silveira, para o
qual foi nomeado através da Portaria nº 062/2008, de 13 de agosto de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 175/2009
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. lº Exonerar, a partir de 30 de maio de 2009, a Sr.ª BEATRIZ GATTAZ SIMÕES JACOB, portadora do RG n.º
25.086.185-9 SSP/SP, do cargo em comissão de Assistente Parlamentar I da Vereadora Neusa Maldonado
Silveira, para o qual foi nomeada através da Portaria nº 173/2009, de 26 de maio de 2009.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria  n.º 176/2009
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª BEATRIZ GATTAZ SIMÕES JACOB, portadora do RG n.º 25.086.185-9 SSP/SP, para
exercer, a partir de 1º de junho de 2009, o cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Vereadora
Neusa Maldonado Silveira.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei
Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 29 de maio de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria 177/2009
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
de acordo com o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,
RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 12 de junho de 2009 (Sexta-feira).
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 1º de junho de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

PREGÃO Nº 05/2009

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º05/2009 destinado a
aquisição de uniformes para os funcionários da Câmara, cuja abertura está marcada para dia 24/06/2009,
às 10 horas. Os interessados em participar do certame poderão adquirir o edital através do site
www.camarasorocaba.sp.gov.br ou pessoalmente na Avenida Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 2945
– Alto da Boa Vista – Sorocaba/SP.
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 ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 87/2006-6
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 69/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos SETE dias do
mês de JULHO do ano de DOIS MIL E NOVE, (07/
07/2009) às 14:45 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  87-2006-003-15-00-6, entre
partes UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL INSS), ora exequente(s) e JZA
ELETROMECÂNICA LTDA. , executada(s),
encontrável(is) à Rua Oscarlina Tegani, nº 320, Votorantim,
SP, avaliado(s) em R$8.000,00 (Oito Mil Reasi), em 12/
01/2009, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl. 73,
assim descrito(s):
1) Um retificador de solda, marca White Martins,
modelo 425, trifásico, 220/380/440 volts, cor verde, nº
de série THB41686, em regular estado, em funcionamento,
avaliada em R$4.000,00.
2) Um retificador de solda, marca Eletromeg,
modelo 425, trifásico, 220/380/440 volts, cor vermelha,
nº patrimônio 0145, em regular estado, em funcionamento,
avaliada em R$4.000,00.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos
.
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Sorocaba/

SP, 26 de maio de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) Maria Cristina Brizotti Zamuner, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 139/2006-4
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 62/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos SETE dias do mês de
JULHO do ano de DOIS MIL E NOVE, (07/07/2009)
às 13:00 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  139-2006-003-15-00-4, entre partes VALTER DOS
SANTOS, exequente(s) e MADEOESTE COMÉRCIO
DE MADERIAS E MATERIAIS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA., executada(s), encontrável(is) à
Av. Dr. Armando Pannunzio, nº 1405, Sorocaba, SP,
avaliado(s) em R$10.660,00, em 18/11/2008, conforme
Auto de Penhora e Avaliação de fl. 130, assim descrito(s):
— “1) 10.000 (dez mil) peças de telhas de barro
tipo romana, qualidade ‘comercial’, avaliado o milheiro
em R$790,00, totalizando R$7.900,00 (sete mil e
novecentos reais);
— 2) 6.000 (seis mil)  peças (blocos) de barro,
tipo baiano, medindo 11,5 x 14,5 x 24,5 m., qualidade
‘comercial’, avaliado o milheiro em R$460,00,
totalizando R$2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta
reais). OBS.: bens do estoque rotativo da executada .”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados

é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Sorocaba/SP, 26 de maio
de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) Maria Cristina Brizotti Zamuner, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 140/1995-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 63/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos SETE dias do mês de
JULHO do ano de DOIS MIL E NOVE, (07/07/2009)
às 13:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será levado à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo maior
lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos autos de
nº  140-1995-003-15-00-0, entre partes SIDNEY
APARECIDO JACOB, exequente(s) e NUTRIMICRO
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. N/P SÓCIOS
WILSON FRANCO E MÁRCIA DE FRANÇA
FRANCO, executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
43.281 no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliado em R$145.000,00 (Cento e
Quarenta e Cinco Mil Reais), conforme auto de penhora e
avaliação de fls. 400, realizada em 03/05/2006 e que será o
seguinte:
— A parte ideal equivalente a 65,63% do imóvel
registrado no livro n.º 2 – REGISTRO GERAL, sob n.º
de matrícula 43.281 no 2.º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE SOROCABA - SP., a seguir descrito:
“IMÓVEL: um terreno formado pelos lotes ns. 14, 15, 16
e 17, da Quadra E, situado no Jardim Capitão, Bairro
Itanguá, nesta cidade, com frente para a Rua Luiz Gonzaga
de Camargo Fleury, medindo 40,00 metros de largura, por
30,00 metros de comprimento, encerrando a área de
1.200,00 metros quadrados, confrontando pelo lado direito
com o lote 13, pelo lado esquerdo com o lote 18, e nos
fundos com os lotes ns. 4, 5, 6 e 7, em 10,00 metros com
cada um. AV. 1-43.281, de 06/03/1992 – no objeto desta
matrícula, foi construído um prédio que recebeu o nº 185
da Rua Luiz Gonzaga de Camargo Fleury, com a área
construída de 193,20 metros quadrados...
Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias:
— O prédio é feito em alvenaria, forro e piso frio,
dois banheiros mais cinco cômodos (necessita reforma).

No terreno há ainda uma construção em alvenaria com
cerca de 60 metros quadrados  aberta, sem acabamento,
mais um galpão em alvenaria com cerca de 150 metros
quadrados, tijolo de bloco, com mezanino, todo em piso
frio  (construção recente em bom estado) e também um
salão com churrasqueira mais edícula  (quarto, sala,
banheiro) tijolo à vista  e uma área vazada com um total
de cerca de 150 metros quadrados, com acabamento e
com estado de conservação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos
autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Sorocaba/
SP, 26 de maio de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) Maria Cristina Brizotti Zamuner, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 662/2004-9
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 64/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente
virem ou dele tiverem conhecimento que aos SETE dias
do mês de JULHO do ano de DOIS MIL E NOVE,



PÁGINA 32 MUNICÍPIO DE SOROCABA 5 DE JUNHO DE 2009

(07/07/2009) às 13:30 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  622-2004-003-15-00-9, entre
partes ANTONIO DORGIVAL DA SILVA, exequente(s)
e INDUSTRIAL E COMERCIAL MARTHY LTDA.
N/P SÓCIOS MARY CLÉIA PELEGI LOBO E
THIAGO PELEGI LOBO, executada(s), cadastrado
sob nº de matrícula  34.453 no CRIA infracitado,
localizado no local indicado na descrição abaixo, avaliado
em R$ 140.000,00 (Cento e Quarenta Mil Reais),
conforme auto de penhora e avaliação de fls. 251 realizada
em 25/04/2008 e que será o seguinte:
—  Imóvel registrado no livro n.º 2 – REGISTRO
GERAL, sob n.º de matrícula 34.453 no 1.º CARTÓRIO
DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SOROCABA – SP,
assim descrito: IMÓVEL: O prédio sob nº 62, da Rua
Prudente de Moraes, nesta cidade, e seu respectivo terreno
que na integridade mede 7,65 metros de largura e 28,20
metros de comprimento; divide-se na frente com a referida
rua, de um lado com propriedade de Alfredo Lacerda, de
outro com propriedade de Lourenço Adriani e no fundo
com propriedade de Pedro Canavan.
— Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
— O imóvel possui cerca de 230,00 metros
quadrados de área construída; há uma garagem coberta
para um veículo, sala de estar, sala de TV, copa, cozinha,
lavanderia e banheiro (no térreo); quatro quartos, sendo
um suíte e mais um banheiro (no piso superior); e um
salão de cerca de 40,00 metros quadrados no subsolo.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1.º Cartório de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica de Sorocaba-SP.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos
.
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Sorocaba/
SP, 26 de maio de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) Maria Cristina Brizotti Zamuner, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 919/2002-0
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 65/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento que
aos SETE dias do mês de JULHO do ano de DOIS
MIL E NOVE, (07/07/2009) às 13:45 horas, na
sede deste órgão, à Rua Ministro Coqueijo Costa,
nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP, será(ão)
levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução
dos autos de nº  919-2002-003-15-00-0, entre partes
ADEMILSON SOARES ,  exequente(s) e PV

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. N/P
CARLOS HENRIQUE ENZ ,  executada(s) ,
encontrável(is) à Rua Visconde de Cairú, nº 694, Bloco
1, apto. 32, Vila Marta, Sorocaba, SP, avaliado(s) em
R$22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais), em 16/08/
2008, conforme Auto de Penhora e Avaliação de fl.
134, assim descrito(s):
Veículo Ford / Fiesta, ano fabricação e modelo 2003, cor
preta, combutível gasolina, placas DHG 9218 de Sorocaba,
chassi 9BFZF10B038069554, Renavam 797346996, em
bom estado de conservação, apresentando risco lateral do
lado do motorista e quebrado canto esquerda da lanterna do
lado do motorista.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Sorocaba/SP, 26 de maio
de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) Maria Cristina Brizotti Zamuner, Juíza do Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1007/1996-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 66/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos SETE dias do
mês de JULHO do ano de DOIS MIL E NOVE, (07/
07/2009) às 14:00 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s)
na execução dos autos de nº  1007-1996-003-15-00-7,
entre partes CECÍLIA MARIA FRAGA, exequente(s) e
EDSON MENDES – NO BOOKS CULTURAL
CENTER N/P SÓCIO EDSON MENDES,
executada(s), cadastrado sob nº de matrícula  52.726 no
CRIA infracitado, localizado no local indicado na descrição
abaixo, reavaliado em R$ 32.500,00 (Trinta e Dois Mil
e Quinhentos Reais), conforme auto de reavaliação de fls.
265 realizada em 20/06/2007 e que será o seguinte:
— A parte ideal equivalente a 50% do imóvel registrado
sob n.º de matrícula 52.726 no 1º Cartório de Registro de
Imóveis de Sorocaba – SP, assim descrito: IMÓVEL:
parte do lote 15, da quadra E, do Jardim Pellegrino, com
frente para a Rua Euclides Ottoni de Oliveira, antiga Rua
nº 5, medindo 10,00 metro de frente, 25,00 metros de um
lado, 20,00 metros de outro, 11,00 metros nos fundos,
confrontando de um lado com o lote 14 de outro com o
remanescente do lote 15 e nos fundos com o lote 16.
— Sobre o referido imóvel encontram-se as
seguintes benfeitorias:
Segundo informações obtidas junto à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, referido imóvel possui uma área de terreno de
330,00 metros quadrados e área edificada de 108,70 metros
quadrados, situada na Rua Euclides Ottoni de Oliveira,
97.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de

eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos impostos
legais (tais como IPTU), correrão por conta do arrematante/
adjudicante, bem como os emolumentos devidos ao ofício
imobiliário e sua regularização perante os órgãos públicos
competentes.
04- Penhora devidamente registrada  no 1º Cartório de
Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de
Pessoa Jurídica de Sorocaba-SP.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá comparecer
no dia, hora e local supramencionados, ficando ciente de
que o arrematante deverá garantir seu ato com o sinal de
20% (vinte por cento), completando o lanço em 24 horas,
comprovando a efetivação do depósito nos autos .
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da
Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio
do Fórum), na sede desta Vara. Sorocaba/SP, 26 de maio
de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves, Técnico
Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza Barros.
(a) Maria Cristina Brizotti Zamuner, Juíza do Trabalho.

 PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 1845/2004-1
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 67/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho de
Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos SETE dias do mês de
JULHO do ano de DOIS MIL E NOVE, (07/07/2009)
às 14:15 horas, na sede deste órgão, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/SP,
será(ão) levado(s) à hasta pública (PRAÇA ÚNICA), pelo
maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na execução dos
autos de nº  1845-2004-003-15-00-1, entre partes UNIÃO
(INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
INSS), ora exequente(s) e PANIFICADORA IBANEZ,
executada(s), encontrável(is) à Praça Coronel Almeida, 85
- Centro, Araçoiaba da Serra, SP, avaliado(s) em
R$16.000,00 (Dezesseis Mil Reais), em 26/05/2007,
conforme Auto de Penhora de fl. 127 e Avaliação de fl. 129,
assim descrito(s):
Caminhão com baú, com cinza, marca  Imp / KIA K2700
DLX (Bongo), código Renavam 697485382, exercício
2006, em nome de Cláudio Munhoz Ibanez, placas CQG
9417 de Araçoiaba da Serra, chassi KNCSD011246834424,
à diesel, DPVAT pago. Das condições: hodômetro em
232651, baú em alumínio marca Truckvan – modelo
FGTX, nº série 001152/02, dimenções 3200/1800/1500;
parabrisas trincado na parte superior (frente para o passageiro),
pneus em bom estado, lanternas da frente soltas e presas
por fita adesiva, espelhos retrovisores quebrados, parte
interna em regular estado e pintura queimada, em
funcionamento. Ano  1997/1998.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do praceamento,
inclusive a cônjuges, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição de
eventuais embargos  começará a fluir a partir do primeiro
dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos
.
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba, órgão
oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no lugar de
costume (átrio do Fórum), na sede desta Vara. Sorocaba/
SP, 26 de maio de 2009.

Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) Maria Cristina Brizotti Zamuner, Juíza do
Trabalho.

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
1ª VARA DO TRABALHO DE SOROCABA
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61 – CEP 18013-281 –
Tel. (15) 3228-1263

PROCESSO Nº 2181/1993-7
EDITAL DE PRAÇA ÚNICA Nº 68/2009

A DOUTORA MARIA CRISTINA BRIZOTTI
ZAMUNER, Juíza do Trabalho da 1ª Vara do Trabalho
de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem
ou dele tiverem conhecimento que aos SETE dias do
mês de JULHO do ano de DOIS MIL E NOVE, (07/
07/2009) às 14:30 horas, na sede deste órgão, à Rua
Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista,
Sorocaba/SP, será levado à hasta pública (PRAÇA
ÚNICA), pelo maior lanço, o(s) bem(ns) penhorado(s) na
execução dos autos de nº  2181-1993-003-15-00-7, entre
partes JOÃO CARLOS FERREIRA, exequente(s) e
ENDECON ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA., executada(s), cadastrado sob nº de matrícula
37.362 no CRIA infracitado, localizado no local indicado
na descrição abaixo, avaliado em R$ 306.000,00
(Trezentos e Seis Mil Reais), conforme auto de avaliação
de fls. 356 realizada em 18/08/2008 e que será o seguinte:
— Imóvel registrado sob n.º de matrícula 37.362 no 1.º
Cartório de Registro de imóveis de Sorocaba – SP, assim
descrito: IMÓVEL: um terreno, situado no Bairro Itapeva,
Jardim Serrano, zona urbana de Votorantim, desta Comarca,
designado por gleba D, com as seguintes medidas e
confrontações: tem início no marco nº 07 e segue no rumo
de 35º 57’ NE, por uma distância de 71,00 metros,
dividindo com Elpidio Leite, atingindo o marco nº 8,
deflete à direita e segue no rumo de 60º 25’ SE, por uma
distância de 79,30 metros, dividindo com sucessores de
João Figueiredo da Fonte, Rua Otilia Morelli, por 14,00
metros e novamente com sucessores de João Figueiredo
da Fonte; atingindo o marco nº 09, deflete à direita e
segue no rumo de 26º 15’ SW, por uma distância de
53,00 metros, dividindo com a gleba C de Luiz Serrano;
atingindo o marco nº 13; deflete à direita e segue no rumo
de 85º 10’ NW por uma distância de 90,00 metros,
dividindo com a gleba E de Antonio Serrano, atingindo o
marco nº 07, fechado o perímetro, encerrando a área de
5.100,00 metros quadrados.
  — Sobre o referido imóvel encontram-se as seguintes
benfeitorias:
No terreno está edificada uma casa com cerca de 50
metros quadrados, quatro cômodos ainda sem reboco
externo, bastante simples, com cerca de 20 anos de
construção. A gleba não está fechada por muro e necessita
de capinação.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas às partes
e em especial à executada e/ou seus sócios, o presente
edital tem também a finalidade de dar ciência do
praceamento, inclusive a cônjuges, quando e se for o
caso, independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para oposição
de eventuais embargos  começará a fluir a partir do
primeiro dia útil após a realização do praceamento,
independentemente de nova determinação.
03- Eventuais inadimplementos com relação aos
impostos legais (tais como IPTU), correrão por conta
do arrematante/adjudicante, bem como os emolumentos
devidos ao ofício imobiliário e sua regularização perante
os órgãos públicos competentes.
Quem pretender arrematar dito(s) bem(ns), deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados, ficando
ciente de que o arrematante deverá garantir seu ato com o
sinal de 20% (vinte por cento), completando o lanço em
24 horas, comprovando a efetivação do depósito nos autos
.
O prazo para ciência do(s) interessado(s) é de 20 dias após
a publicação (artigo 232, IV, do CPC).
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados
é passado o presente EDITAL, que será publicado no
semanário Município de Sorocaba, órgão oficial da Prefeitura
Municipal, e afixado no lugar de costume (átrio do Fórum),
na sede desta Vara. Sorocaba/SP, 26 de maio de 2009.
Digitado por Ana Flávia Mafra Tavares Gonçalves,
Técnico Judiciário. Conferido e subscrito por Telma Souza
Barros. (a) Maria Cristina Brizotti Zamuner, Juíza do
Trabalho.
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